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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MTINICIPAL DE RIACHIIELO

EDITAL - ANEXO I - RECIBO DE RETIRADÀ DO EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO N' 021/2022_ PMR

FICHA CADASTRAL

NOME DA EMPRESA

NATUREZA DA INSTITUIÇAO

CNPJ/M F INSCRIÇÃO ESTADUAL

CAPITAL SOCIAL

REPRESENTANTE LEGAL

ENDEREÇO

BA IRRO CIDADE

CEP TEI,/FAX

RESPONSAVEL CONTATO

ENDEREÇO ELETRONICO SI'IE

Retiranros cópia do instrumento convocalório da licitação acima identiÍicada. alravés de me io eletrônico

disponibilizadojunto ao setor de licitações da Prefeitura Municipal de Riachuelo/Se.

Local: de 2022

Assinatura

Senhor Licitante.
Visando comunicação futura entre esta Comissão e sua empresa. solicitamos a Vossa Senhoria preencher a

Ficha Cadastral de retirada ou recebimento do Edital e remeter ao Departamento de

Licitações da Prefeitura do Município de Riachuelo. Estado de Sergipe, por meio do Telefax: (79) ) 3l l4-
, ou pelo sile htto:l/rrrru.riachttelo.se.rlov.br.

.de

1260. e-rnail liciracaonnr12
A não remessâ da Ficha CadastÍal exime a Comissão de Licitação da responsabilidade de comunicação por

rneio de fa.x ou e-mail de eventuais esclarecimentos e retiÍicações ocorridas no instrumento convocatório.

bem como de quaisquer informações adicionais. não cabendo posteriormente qualquer reclamação.

Riachuelo. l3 de dezembro de 2022

lzawaMaria Moura Ferreira Almeida

PREGOEIRAOFIC IA L

I ri rrnail.corn
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MLTNICIPAL DE RLÀCHUELO

DAS I)EFINIÇÕES

Sempre que as palavras indicadas abaixo. or.r os prenomes usados em seu lugar. aparecerem neste Edital ou

em qualquer lugar de seus anexos. elas terào o significado determinado a seguir:

ADJUDICATÁRIA - E a licitante ou proponente vencedora desta licitação.

ADMINISTRAÇÃO - É a Prefeitura do Município de RIACHUELO. pessoa jurídica de direito público

interno.

ADMINISTRAÇÃO pÚnf,tC,C, - e a administração direta e indireta da União. dos Estados. do Distrito
Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as enlidades com personalidade j urÍd ica de direito privado

sob controle do poder público e das fundações por ele instituidas ou mantidas.

COMISSÃO DE LICITAçÃO - E a Comissão de Licitação instituida por Portariâ da Prefeito Municipal.

com a função de receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos a esta

LICITAÇÃO.

pRECOEIRO OFICIAL- E servidor público responsável direta e indiretamente pelo desenvolvimento do

ErJital: pelos Boletins de Esclarecimentos. Comunicados. publicaçào e divulgaçâo: pela condução e direçào

dos trabalhos da sessão do Pregão: j ulgamento e adjudicação e instrução do processo.

EeUIpE DE APOIO - São os servidores que apoiam a Pregoeira na condução e direção dos trabalhos e

instrução do processo.

CONTRATADA - Adjudicatária que vier a ser signatária do Contrato com a PM-RIACHUELO'

CONTRATANTE - E a Prefeitura do Município de RIACHUELO

DMLGAÇÃO - E o aro pelo qual a PM-RIACHUELO se utiliza para divulgar. como condição de

ampliaçào aó conhecimento público do ato publicado. no Diário Oficial do Município no endereço eletrÔnico

riachuelos chtrelo.se.c.ov.br (link: Diário Oficial).

EMPRESA INTf,RESSADA, LICITANTE OU PROPONENTE E a empresa que demonstra interesse

em paÍicipar desta licitação apresenlando proposta. Para exclusivo firn de impugnaçâo aos termos deste

Ediial. considerar-se-á. também. LICITANTE a empresa adquirente deste Edital'

ESPECIFICAÇOES - E a descrição clara. precisa e uniforme dos bens e sen'iços pretendidos pela

Administração que permitam definir com perfeita exatidão o que se pretende adquirir'

FISCALIzAÇÃo - E a pM-RIACHUELo e/ou seu preposto. devidamente credenciado para realização da

Íiscalização do Fornecimenlo. objeto desta licitação. A fiscalização irnplicará na inspeção do fornecimenlo

em execuçào e executados com a finalidade de assegurar sua qualidade. obediência às normas e

especificações. prazos e demais dados informados pela licitante ern sua proposta e na execução do conlrato.

LICITANTE VENCEDORA ou PROPONENTE VENCEDORÁ - É a empresa classificada em primeiro

lugar ou detentora da maior ofena,/melhor lance depois de transcorrido o prazo de recursos para ojulgamento

Comiss!,o P.ÍraElÍê d. l-icalasôcs Pra{á Odülio \kIss. T2 Ceslro Ritch'tlo SE _ (79 ) 32ó9'2038 ' CEP: {9 llo_(x)í)
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÂ MUMCIPAL DE RIACHT'ELO

das propostas.

PREFEITURÁ DO MUNICIPIO DE RIACHUELO - E a pessoa jurídica de direito público de base

territorial autônoma que contrâta o Fornecimento objeto desla licitação através da PM-RIACHUELO.

PM-RIACHUf,LO - É a Prefeitura do Municipio de RIACHUELO;

PUBLICAÇÃO - E o alo do qual a PM-RIACHUELO se utiliza para publicar. como condição de eticácia

do atojuridico. no Diário Olicial do Município no endereço elerônico surr.RiachLte'lo.sc.uor'.br (link:

Diário Oíicial) e ou através do email

ANEXOS - Constituem partes integÍanles e indissolúveis deste instrumento.

MELHOR OFERTA - E a proposta que superar em valores reais e decrescentes. aquela imediatamente

anterior,

ME - Microempresa - Enquadrada no Simples Nacional. nos termos da Lei Complementar n' 12312006 e

posteriores alteraçÕes.

Epp - Empresa de Pequeno Porte - Enquadrada no Simples Nacional. nos lermos da Lei Complementar no

I 2312006 e posteriores alterações.

MEI - Microempreendedor lndividual - Enquadrada no Simples Nacional. nos termos da Lei Complementar

n". ll3/200ó e posteriores alterações.

Comúsào P.nnanent. de Licimç1ies t\nçâ Ccrülio Vsrya§- ? l Cenr.o - R,icI elo S E _ 1 79) i269_2018 - CEP '19 130'000
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MLINICIPAI, DE RIACHUELO

DISPOSIÇÔES PRELIMINARES

A PREFEITURA DO MUNICiPIO DE RIACHUf,LO. Estado de Sergipe. por sua Pregoeira. em

conÍbrmidade com a t-ei n" 10.520 de 1002. Decreto n. i 0.024. de 201 9. Decreto M unicipal n'' i 72,110lq. quc

regUlanl!.nta t licitação na ntodalidacle de Pregào Eletrrinico no município. hern ccrrntr. aplicar-sc-rio

:ubsid ir riantentc as nonltils cor'rstantes das l.eis 8.666.191 e suas allc'raçôes c- Lei Complcmr.-ntar rr" l::irl0()ô
,, poslrriolcs altclaç(')es bcln cornu. Lei Complementar n" ll7 de 07 dc Agoslo de 201.1. Decreto lerleral tt''

i.555 de 08 de agosto cle 2000. r.1Lre Aprova o Regulaurenlo para a iVlodalidade de Licitaçào Dertttrritrada

Prcgào. enr sua t'olma elelrônica. torna público para conhecimento dos interessados -que 
fará realizar no

endereço eletrônico htlps://w§\\.licitnncl.c()n1.bl. licitação na modalidade PREGAO. em sua forma

ELETRONICA. ripo MENOR PREÇO POR ITEM. para Aquisição de combustível para atender as

necessidades da frota de veiculos das secretarias rnunicipais da Prefeitura Municipal de Riachuelo. com

fomecimenlo parcelado para o exercício de 2021, devendo as propostas de preços e a documenlação serem

registradas na data. local e horário abaixo informados determinado. mediante as seguintes condiçÔes:

ABERTURA DA SESSÂO DO PREGÃO ELETRÔNICO:

Dia 27 I 1212022(vinte e sete) às 08:30 hs através do sile Irtl s:1i licitanet n. brl

1. DA CONDUÇÃO DO CERTAME

l.l. O presente CERTAME SERÁ CONDUZIDO por Pregoeira indicado nos termos do l)ecrclo n 372 de

30 dejaneiro de 2019. que. assistido por sua Equipe deApoio. terá. em especial. as seguintes atribuições:

I

1t.

Coordenar o processo licitatóriot

Receber. examinar e decidir as impugnações e consulta ao edital' apoiado(a) pelo setor

responsável pela sua elaboraçãot

Conduzir a sessão pública na intemet;

Verificar a conformidade da proposta de preços com os requisitos estabelecidos no

instrumenlo convocatóriot

Dirigir a etapa de lances;

Verificar ejulgar as condições de habilitação;

Receber. examinar e decidir os recuÍsos. encaminhado à autoridade competente quando

mantiver sua decisão;

lndicar o vencedor do ceíame;

Adjudicar o objeto. quando não houver recurso:

Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

Encaminhar o processo devidamente instruido à autoridade superior e propor a

homologação.

er retirado na Sala da Cornissão Pennanente de Licitação. na Prefeitura situada na

iII.
IV.

VI.
VII

VIII.
IX.

X.

XI.

1
I. Este Edital podeÍá s

Praçâ (ietúlio Vargas

Irttn:,'l\\ \\ \\.ÍiâChUelO.

n" 72 - Centro - Riachuelo - SE. ou prel'erencialmente no endereço elet lonlco

se.gov.br <LICITAÇÔES> e hnPS:".J\\'§\\.licilancl.coln.br <PROCESSOS>.

Cotúsào PcnEÍ.íL dc LiciBçô.s PÍaçacdúlio varyrs.72. Cêírô Ra6chElo' SE _ ( 79 ) 12ó9_2038 ' CEPI {9' 130'0fi)
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ESTA.DO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

3. DÀS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. PODERÁ PARTICIPAR desta licitação qualquer pessoajuridica. regularmente estabelecida no

País. cujo ramo de atividade constante de seus atos constitutivos seja compatível com o objeto do

presente Certame. e que satisfaça todas as exigências. condiçÕes e normas contidas neste Edital e

seus Anexos:

3.2. A participação nesla Iicitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições

estabelecidas no presenle Edital. bem como. a observância dos regulamentos. normas

administrativas e técnicas aplicáveis. inclusive quanto a recursos. A não observância destas

condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente. no referido certame;

3.3. Não cabe aos licitantes. após sua abertura. alegação de desconhecimento de seus itens ou

reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas. as licitantes deverão ler

arentamente o Edital e seus anexos. devendo estar em conformidade com as especiticaçÔes do

ANEXO II (TERIVIO DE REFERÉNCIA ):

3.4. poderâo participâr deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão pârticipar deste

pREGÃO ELETRÔNlCO. via interner. os interessados cujo objetivo social seja peíinente ao objeto

do certame. que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlala. inclusive

quanto à documentação. e que estejam devidamente credenciadas. através do site

http':lrlieitartet.conr.br,:

3.4.1 A participaçâo no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços'

exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica. observa data e horário limite

estabelecidos.

3.4.2 Independenlemente de declaração expressa. a simples apresentação de proposta

implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos. sem prejuízo

da eslrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulol

3.4.3 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de

responsabilidade exclusiva do licitante. não sendo do órgão licitante. em nenhuma hipótese

responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que

forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico. ou pela sua eventual desconexãol

Conissão PeíMÉnrc d. I-icnàÇGs PÍa§. Cetülo Varyas- Tl Cenn! Rirchúelo SE - l?9i3269'2018 ' CEP J' 130_000
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2, DO OBJETO
I .1. Constitui objeto desta licitação a qualificação e a seleção da proposta mais vanta.iosa para a

Administração Municipal. objetivando a conÍratação de empresa do ramo pertinente para aquisições

de COMBUSTMIS (Gasolina, Diesel Sl0) para atender as demandas da

prefeitura,Municipal de Riachuelo/SE, bem como dos Fundos Municipais de Saúde e

Assistência Social e do Trabalho
observadas as especiticaçÕes e condições constantes dos ANEXOS ll Termo de Referência deste Edital.

que fará pane integÍante deste instrumenlo. independentemente de quaisquer reproduções.



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITUBá, MTINICIPAL DE RIACHUELO

3.4.4 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data

marcada para início da sessão pública via internet:

3.4.5 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha.

pessoal e intransferível. para acesso ao Sistema Eletrônico. no site: lrttp:r'.'licitan.'t.conr.l,i :

3.4.6 O credenciamenlo junto ao provedor do Sislema implica na responsabilidade legal

única e exclusiva do Licitante. ou de seu repÍesentante legal e na presunção de sua

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregâo Eletrônicol

3.4.7 O uso da senha de acesso pelo Licitante e de sua responsabilidade exclusiva.
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante. não cabendo ao

provedor do Sistema. ou do órgão licitante. promotora da licitação. responsabilidade por

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha. ainda que. por terceiros:

3.4.8 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do

Sistema para irnediato bloqueio de acesso:

3.5. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, âs empresâs enquadradas nos

casos a seguir:

3.5.1 Consórcio de empresas. qualquer que seja sua forma de constituição; empresas que

estiverem em recuperação judicial. processo de falência ou sob o regime de concordata.

concurso de credores. dissoluçâo ou liquidação. Ressalva: E possível a participaçào d!'

empresÍs em recuperação j udic ial, desde que amparadas com certidão emitida pela instância
judicial competente. que ceíifique que a interessada está apta econômica e financeiramente

a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei no. 8666/1993. (TCU. Ac.

8.27 l/201 I -2a Câmara. Dou de 0.{/l 0/201 I ):

3.5.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública.

Para verificaçào das condições definidas nesta alinea. a Comissão do Pregâo. promoverá a

consulta eletrônicajunto ao Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas-CElSl

3.5.3 Empresa suspensa lemporariamente do direito de licitar e impedida de contÍalar com

este Município:

3.5.4 Empresas que. por quaisquer molivos. tenham sido declaradas inidôneas ou punidas

com suspensão ou impedidas de licitar por órgao da Administração Pública Direta ou

Indirela. na esfera Municipal. desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial:

3.5.5 Servidor de qualquer órgão ou enlidade vinculada ao órgão promotor da licitação'

bem assim empresa da qual tal servidor seja sócio. dirigente ou responsável técnico'

3.6. A pârticipação nâ sessão pública da internet dar-se-á pelâ utilizâção da senha priYativa

do licitânte.

3.6.1 Os documentos necessários à parricipação na presenle licitação. conlpreendendo os

documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos). deverâo ser

apresentados no idioma oficial do Brasil. com valores cotados em moeda nacional do paÍs:

ComrssàoPernranênicd.licÍ§ÕesI'rsçaCenrliolhryâs.?2.CcllrÍoRlacfiuelo/SE-(79)3209_2018_CEP'í9'l10'000
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3.6.2 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos.

filmes ou cópias em fac-símile. mesmo autenticadas. salvo quando expressamente
permitidos no Edital:

3.6.3 Admitem-se folos. gravuras. desenhos, gráticos oLr catálogos apenas como forma de

ilustração dos itens constantes da proposta de preços:

3.6.4 Os licitantes devem estar cientes das condições paÍa participação no certame e

assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados:

3.6.5 O fornecedor registrado deverá manter. durante toda a vigência da Ala de Registro.

as mesmas condições de habilitaçâo e qualificação exigidas na Iicitação:

3.6.6 Os licitantes interessados em usufruir dos beneficios estabelecidos pela Lei

Complementar no 123/2006 deverâo atender às regras de identiÍicaçâo' atos e manitestaçào

de interesse. bem como aos demais avisos emitidos pela Pregoeira ou pelo sistenla

eletrônico, nos momentos e tempos adequados;

4, DO CRfDENCIAMENTO

4.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha. pessoal e

intransferivel. para acesso ao sistema eletrônico (§ lo. art. 9.o do Decreto n" 372 de 30 de

dezembro de 2019. obtidas junto ao sistema eletrônico LIcITANET no sítio

https:'rlicitanet.corn.br.'.

4.2. O credenciamento junlo ao provedor do sislema implica na responsabilidade legal do(a)

licitante ou de seu(sua) representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização

das transâções inerenles ao pregão eletrônico.

4.3. O uso da senha de acesso pelo(a) licitante é de sua responsabilidade exclusiva. incluindo

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu(sua) representante. não cabendo ao provedor do

.irt.ru ou uo úunicipio de RIACHUELO/SE. promotor da licitação, responsabilidade por eventtrais

danos decorrentes do uso indevido da senha- ainda que por terceiros'

5, DA PROPOSTA DE PRIÇOS

5.1. para aceitabilidade da proposta- o(a) licitante que ofertou o menor preço deverá formular e

encaminhar. após o termino da etapa de lances. sua proposta poI escrito. em conformidade com os

lances eventuálmente ofertados, devendo estar de acordo com as especificações constantes do Termo

de Referência. Anexo It. deste Edital, e conter. ainda- os seguintes dados:

a) pRAZO DE VALTDADE DE. NO MiNlMO.60 (SESSENTA) DIAS. a contar da data marcada para a

abertura da presente licitação. Em caso de omissão. considerar-se-á aceito o prazo citado nesta alínea:

b) pREÇO gNtl ÁRIO E TOTAL PARA O OBJETO LICITADO. fixo e irreajustável. limitado a 02

(cluas) casas decimais. numerico e por extenso. expresso em moeda nacional;

Comissi}oPeíÍl!'cnt.d.Lic|ta{.õ.s-PÍ.§áoaúliovr,!['-72.CêmÍo.Riâchuclo'sE-(791]!69.20]8-cEP49,lj0-000
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MT]NICIPAL DE RIACHUELO

c) DECLARAÇÀO no corpo da proposla. de que o preço ot'ertado inclui todos os custos e despesas

inerentes ao objeto licitado. tais como: manutenção. seguro. equiparnentos. impostos e taxâs e outro lttâis

que possa influir direta ou indiretamente no cuslo do serviço. A falta de manifestação implicará ern

declaraçào de que todas as despesas já estão inclusas;

d) RAZÀO SOCIAL. ENDEREÇO. telefone/fax. número do CNPJ. banco. agência, número da conta

corrente:

e) Declaração que relacione o(s) posto(s) de abastecimento(s). com endereço localizado(s) dertro da área

determinada pelo Anexo I deste Edital e com horário de funcionamenlo compatível com o exigido no

mesmo anexo, em que executará o fornecimento.

5.2. O encaminhamento das propostas pressupõe o conhecimento e atendimento de todas as

exigências contidas no Edital e seus anexos.

5.3. A empresa será responsável por todas as tÍansações que forem efetuadas em seu nome no

sistema eletrônico. assumindo como firmes e verdadeiras suas proposlas e lances.

5.4. A proposla de preços deverá ser etaborada em conformidade com o disposto no Termo de

Referência, incluindo lodas as informações necessárias à perfeita compreensão dos produtos

ofertados. sob pena de desclassificação.

5.5. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional pelo sistema eletrônico. o(a)

licitante deveÍá preencher as informações no Campo "lnformações Adicionais" ou anexá-las no

campo apropriado do sistema LICITANET. sob pena de desclassificação e neles deverão estar

inclusas todas e quaisquer despesas. salários. encargos sociais. trabalhistas e previdenciários.

fardâmento. materiais ulilizados durante o periodo de Prestâção do Serviço, tributos diretos e

indiretos incidentes sobre o objeto licitado.

5.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta inicialmente apresentada.

salvo nos casos de ajustes de valores. após o encerramento da etapa de lances' se houver.

5.7. O(A) Licitante vencedor(a) do certame poderá apresentar com a suâ proposta de preços a

PLANILHA DE CUSTO. contendo composição clara do preço, todos os insumos. encargos em geral

e lucro em relação ao preço final.

5.8. Ao disponibilizar sua proposta através do aplicativo §$ $.licitanel.coln.br. não poderá conter

nenhum tipo de informação (logomarca- cNPJ. nome do(a) representante. telefone, endereço) que

identifique a interessada. sob pena de desclassificação na participação do certame licitatório.

6. DAAPRESENTAÇÁO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILIT.{çÂO

6.1. Os licitantes encaminharão. exclusivamente por meio do sistema. concomitantemente coln os

documentos de habilitação exigidos no edital. proposta corn a descrição do objeto of'enado e o

preço, até a dala e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. quando. então.

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

6.1.1. Todos os documenlos de habilitação deverào estar autenticados eletronicamenle para

que seja comprovada a veracidade destes.

Comissao Pemâtl.nrê dê Lrcirrçôês Praã Gaúlio \hrr.s. 72. Cetrro
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6.1.2. As licitantes deverão encaminhar/anexar. via sistema. os documentos de habilitação
exigidos pelo Edital. sob pena de inabilitação.

6.2. O envio da proposta" acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital.
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverào encaminhar a documentação de
habilitação. ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista. nos termos do
art.43. § lo da LC no 123. de 2006.

6.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçÕes no sislema elelrônico durante a sessão pÍrblica

do Pregão. ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios. diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexâo.

6.5. A1é a abenura da sessão pública. os licilantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sislema.

6.6. Não será estabelecida- nessa etapa do cename. ordem de classificação enlre as propostas

apresentadas. o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.

6.7. Os documentos que conrpõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classitlcado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público apôs o

encerramento do envio de lances.

7. DO PROCEDIMENTO DA SESSÁO E DO JULCAMENTO DAS PROPOSTAS

7. 1. A abenura da presente licitação dar-se-á em sessâo pública. por meio de sistema elelrônico- na

data- horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresenladas. desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. contenhâm vícios

insanáveis. ilegalidades. ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.

7.3. Também será desclassiÍicada a pÍoposÍa que identifique o licirante.si,;

7.4. A desclassiÍicação será sempre Íundamenlada e registrada no sistema. com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes.

7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário. levado a efeilo na fase de aceitação.

7.6. O sistema ordenará automaticamente âs propostas classificadas, sendo que somente estas

paÍiciparão da fase de lances.

7.7. O sistema disponibilizará carnpo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.
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7.8. lniciada a etapa competiliva. os licitanles deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico- sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

7.9. A disputa oconerá pelo valor UNITARIO do ltem.

7.10.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos. observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.11.O licitante somenle poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofenado e

registrado pelo sistema.

7.12. O intervalo mÍnimo de diferença de valores entre os lances. que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relaçâo à proposta que cobrir a melhor of'ena deverá ser de no

minimo igual ou superior aos valores definidos e especificados na tabela de itens do Tertno de

Referência deste Edilal.

7.13.O intervalo entre os lances enviados pelo mesrno licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos. sob pena de

serem aulomaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

7. 14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto". em que

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. com prorrogações.

7.15. A etapa de lances da sessão pública terá duraçâo de dez minutos e, após isso, será prorrogada

âulomaficamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do

período de duração da sessão pública.

7.16.A pronogação aulomática da etapa de lances. de que trata o item anterior. será de 02 (dois)

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

pronogação, inclusive no caso de lances intermediários. Não havendo novos lances na tbrma

estabelecida nos itens anteriores. a sessão pública encerrar-se-á automalicamente'

7.18. Encenada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema" poderá o

pregoeiro. assessorado pela equipe de apoio. justificadamente. admitir o reinício da sessão

pública de lances. em prol da consecuçào do melhor preço.

7.19. Não serâo aceilos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido

e registrado em primeiro lugar.

7.20. Durante o transcurso da sessâo pública" os licitantes serão informados. em tempo real. do

vâlor do menor lânce registÍado, vedada a identificação do licitante. o licitante somente

poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofeÍado e registrado pelo sistelna

7.21. Ao formular seu lance. o licitante deverá evilar que o valor unitário e totâl extrapole o número

de duas casas decimais após a vírgula (casa dos centayos). Caso isto ocorra, o Pregoeiro estará

autorizado a adjudicar o item objelo desta licitaçào. fazendo arredondamentos a meno( no

valor unitário.
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7.22. A Pregoeira poderá anunciar o licitante vencedor imedialamente após o encerramento da etapa

de lances da sessão pública ou. quando for o caso. após a negociação e decisão pelo
pregoeiro. acerca da aceitação do lance de menor valor.

7.23. Encerrada a etapa de lances da sessão pública. os licitantes deverão acompanhar a etapa de

Aceitação. permanecendo "on-line" para a resposta de dúvidas por parte do Pregoeiro. bem

como eventual negociação de valores. Nesta etapa o sistema disponibiliza a possibilidade de

um -chat" bilateral.

7.24. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorÍer da etapa competitiva do Pregão. o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.25. Quando a desconexâo do sislema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a l0
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somenle após decorridas 24 (vinte e

quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos panicipantes. no sítio eletrôrrico

utilizado para divulgação.

7.26. Caso o licitante não apresente lances. concorrerá com o valor de sua proposta.

7.27. Também será observado e assegurado tralamento diÍàrenciado concedido às Microentpresas -
ME e às Empresas de Pequeno Porte - EPP na participação em certames licitatórios deste

Município. conforme determina a Lei Complementar n' I 23 de l4 de dezembro de 200Ó.

7.28. A utilizaçâo dos beneficios concedidos pela Lei Complementar n" 123/2006 por licitante que

nâo se enquadra na definição legal reservada a essas categorias configura fraude ao certame.

sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com o

Município. nos lermos do ltem - SANÇÔES.

7 .29,

7.30.

7.31. A não regularização da documentação no prizo acima previsto. implicará decadência do

direito à contratação. sem prejuízo das sançôes previstas no aí. 8l da Lei no 8.666. de 2l de

junho de 1993. sendo facultado à Administração convocar os(as) licitantes remanescentes. na

ordem de classificação. para a assinatura do contrato. ou revogar a licitaçào'

7.32. SeÍá assegurado como critério de desempale a preferência de contratação para as

Microempiesas - ME e Empresas de Pequeno Porte, EPP. conforme esclarecimenlos abaixo:

a) Entende-se por empate aquelas situaçÕes em que as propostas apresentadas pelas Microempresas - ME

e Empresas de Pequeno Porte - EPP sejam iguais ou até l0% (dez por cento) superiores à proposta mais bem

classificada:

As Microempresas - ME e Empresâs de Pequeno Porte - EPP, por ocasião da participação em

certames licitatórios. deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista. mesmo que esta apresente alguma restrição.

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis. cujo termo inicial corresponderá ao momento enl

que o(a) proponente foÍ declarado(a) vencedor(a) do certame. pronogáveis por igual período.

a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação. pagamento ou

parcelamento do débito. e emissão de eventuais certidões negativas ou posilivas com efeito de

certidão negativa. conforme dispõe o art.43. § lo da Lei Complementar no 12312006.
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b) Nesta modalidade. o intervalo percentual acima citado será de até 50% (cinco por cenlo) superior ao

mellror preço.

7.3.i. Para efeito do disposto no art. 44 daLei Complementar. ocorrendo o empate. proceder-se-á da seguinte
lbnna:

II - não oconendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte. na forma do inciso I do

caput deste artigo. serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ lo e

lo do an. 44 desta Lei Complemenlar. na ordem classificalória. para o exercício do mesmo direito:

III no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ lo e 2o do an. 44 desta Lei Complementar. será

realizado soÍeio enlre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferla.

7.34.Na hipótese da nâo contralação nos termos previstos no caput do aÍtigo 45 da Lei. o objelo

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmenle vencedora do ceíame.

7.35.O disposto no artigo 45 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

7.36.No caso desta modalidade. a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem

classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos

após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

8. DADOCUMENTAÇÃO DA HABTLITAÇÂO

8.1. Como condição previa ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar. o Pregoeiro verificará o eventual desctlmprimento das

condições de participação. especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação. mediante a consulta ao seguinte cadastro:

8.1 .1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (ht1ps://cellidoes-

an I .apps. tc r.r-gov. bri)

8.2. Caso atendidas as condições de participação. a habilitação dos licitantes será verificada por

meio do sisrema. em relaçào à habilitação jurídica. à regularidade fiscal. à qualiticação

econômica financeira e habilitação técnica.

8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. o licitante será convocado a

encaminhá-los. em formato digital. via sistema. no prazo de 02 (duas) horas. sob pena de

inabilitação.

8.4, Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos medianle

apÍesentação dos documentos originais nâo-digitais quando houver dúvida em relaçâo à

integridade do documento digital.
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8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF dit'erentes. salvo

aqueles legalmente permitidos.

8.6. Se o licitante for a matriz. todos os documenlos deverão estar em nome da matriz. e se o
licitante for a filial. todos os documentos deverâo estar em nome da filial. exceto aqueles

documentos que. pela própÍia nalureza. comprovadamente. forem emilidos somente eff nome

da matriz.

8.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante rnatriz e filial com diferenças de nútneros de

documenlos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS. quando for comprovada a cenlralizaçâo do

recolhimento dessas contribuições.

8.8. Os licitantes deverão encaminhar. nos termos deste Edital. a documentação relacionada nos

itens a seguir. para fins de habilitaçâo:

8,9. DECLARAÇÕES

A) Declaração de Atendimento aos Requisilos deste Edital. conforme disposto no lnciso VIl. ân.

4.o da Lei n" 10.52012002, nos termos do Anexo v deste Edital.

b) Declaração de não utilização de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto n'4.358/02 e ao Inciso

XXXIII. do Art. 7o da CF. nos termos do Anexo Ill deste Edital.

c) Declaração de que não está inidônea nem se encontra impedida de licitar e contratar com a Administração

Pública. nos termos do Anexo lV deste Edital.

8. 10. A Hsbilitação Jurídica será comprovada. medianle a apresentação da seguinte documentaçào:

8.2.1. Registro comercial. no caso de empresa individual. através de certidão da Junta Comercial:

8.2.2. Ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor. devidamente registrado. em se tratando

de sociedades comerciais. e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento

de eleição de seus administradores. No caso de alterações será admitido o estaluto otl o

contrato consolidadol

8.2.3 Inscrição de ato constitutivo. no caso de sociedade civil acompanhada de prova da diretoria

etn eserctclo:

g.2.4. Decreto de autorização. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira. em

funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

óÍgão competenle. se a atividade assim o exigir. bem assim. documento em que identificados

os seus administradoresl

documentos:

g.3.1. Prova de lnscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). através

respectivo comprovante de Inscrição e de situação cadastral, emitido pela Receita Federal:
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8.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal. se houver.
relativo ao domicílio ou sede do licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e cornpatível corn o
obieto contralual;

8.3.3. Prova de regularidade fiscal parâ com a Fazenda Federal e relativa à Seguridade Social

com a apresentação da Ceíidão Conjunta Negativa ou Cenidão Conjunta Posiliva. com etàitos de

negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. Cenidâo ernitida
com base na Portaria Conjunta PGFN/SRF n' 1.751. de 02110/20l,4.

8,3.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual. com a apresentação da

Certidão Negativa ou Certidão Positiva. com efeitos de negativa emitida pelo Estado. relativo ao

domicilio ou sede da licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o obieto

contralual. ou seja. atinente aos débitos estaduais:

8.3.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal. com a apresentação da

Certidào Negativa de Tributos Municipais. do domicilio ou sede da licilante. ou outra equivalente.

na forma da lei;

8.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços - FGTS.

através da apresentação do cRF - Certificado de Regularidade do FCTS. emitido pela caixa
Econômica Federal. demonstrando situaçâo regular no cumprimento dos encargos sociais instituidos

por Lei.

8.3.7, Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. nrediante a

apresentação de certidão negativa. nos termos do Titulo Vll-A da Consolidação das Leis do

Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452. de lq de maio de 1943.- (NR).

8.4. - A Qualificação econômico-íinanceira seÉ comprovâda" mediante a apresentação da seguinte

documentação:

8.4.1. Ceíidôes Negativas de Falência e Concordata- expedidas pelo Caíório da Distribuição Judicial da

localidade onde a empresa lem sua sede ou atÍavés da lntemel, expedidas até 30 «rinta) diâs. antes da data de

entrega dos envelopes.

g.5. - o cumprim€nto do disposto no inciso xxxIII do art. 70 da constituição Federrl, será

comprovado. mediante a apresentação da seguinte documentação.

g.5. I . - A Declaração relativa à Trabalho de Menores. ern papel limbrado (personalizado) da empresa:

8.5.1 . | . De que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e. em

qualquer trabalho menores de dezesseis anos. salvo na condição de aprendiz a partir de quatorze anos.

conforme disposto no Inciso xxxlll. do an. 7" da constituiçào Federal. conforme modelo no Anexo III
("Modelo - Declaração RelrtiYo ao Trabalho de Menores").

8.6.1. A Declaração relativa a Fatos lmpeditivos, em papel timbrado (personalizado) da empresa:

8.6.1 .1. De que não está inidônea. nem se etrcontra irnpedida de licitar e contratar com a Administraçào
pública. direta ou indireta. Federal, Estadual ou Municipal. bem assim. de que está ciente da obrigatoriedade

de infonnar ao Município de Riachuelo- Sergipe a superveniência de qualquer fato que passe a caracteÍizar

qualquer un desses impedimentos, confonne modelo no Ànexo IV ("Modelo - Declaração Inexistência de
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Fatos Impeditivos").

8.7. - A QualiÍicaçlo técnicâ será comprovada. mediante a apresentação da seguinle documentaçâo:

8.7.1. Registro na Agência Nacional de Petróleo -ANP

8.7.2. Alvará de Licença de Funcionamento. compatível com o objeto desta licitaçâo.

8.7,3. Atestado de Capacidade Técnica" fornecidos por pessoa jurídica de direito p(rblico ou
privado. comprovando aptidão para o fomecimento peninente e conrpatível eln

caracteristicas. quanlidades e prazos com o objeto da licitaçâo:

8,7.4, Licença Ambiental expedida em nome da licitante. na validade para a data da abertura do

certame. expedida pela ADEMA (Adminislraçâo Estadual do Meio Ambiente). sede da

empresa Iicitante:

8.7.5. Certificado de Posto RevendedoÍ. emitido pela ANP, com validade na data de abertura do

presente certamei

09. DAAD.IUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

l. A adjudicação do objeto do presente ceíame será viabilizada pela Pregoeira sempre que não houver

rec rlrso

.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade compeÍente e só poderá ser realizada

depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pela Pregoeira. ou. quando houver recurso. pela

autoridade competenle.

.3. A autoridade competente poderá encaminhar o processo ao setor que solicitou a aquisição com vistas à

verilicação da aceitabilidade da proposta ofertada. antes da homologação do certame'

10. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

10.1. Até (): idoi§) clirs (rreis. antes da data fixada no preâmbulo deste Edilal. para realização do

certame. qualquer pessoa fisica ou jurídica poderá solicitar esclarecimenlos. providências ou

impugnar os termos deíe Inslrumento. cabendo ao Pregoeiro. auxiliado pelo responsável

soliciiante do referido objeto. decidir sobre a petição no prazo de até l4 ( \ inle e qtr lro ) irora\.

10.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório. será definida e publicada nova data para a

realização do certame. exceto quando. inquestionavelmente, a alteração não afetar a

formulação das ProPostas:

10.3. Decairá do direito de impugnar os (ermos deste Edital o licitante que não apontar as falhas ou

irregularidades supostamente existentes no mesmo até..r 'cgLtntlo tlirl uril que anteceder a data

de iealização deste pregão. hipótese em que a comunicação do suposto vicio não poderá ser

aproveitada a título de recurso;

Cômi.sloPcíÍÊ,Éírcd.Licn&es-PÉçrCáúliovsillasTl.CênroRiachelosE'179)12ó9201E'cEP::l9lio'ooiJ
higiM ló/55
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10.4. Nâo serão conhecidas as impugnações interpostas. quando vencidos os respeclivos prazos

legais:

10.5. Os pedidos de esclarecimentos lbrmais e irnpugnações. referentes ao pÍesente Certatne. serão

processados e julgados na forma e nos prazos previstos e deverão ser enviados

exclusivamente para e-mail licitacaopmr2 I râgmail.com:

10.6. A participaçâo no presente certame. sem que tenha sido tempestivamente irnpugnado o

presente Edital. implicará em plena aceitação. por paíe dos interessados. das condições nele

estâbelecidas:

11. IX)S RECURSOS

11.1. Declarada a vencedora. qualquer licitante poderá, durante a sessão pública. de forma imediata

e molivada, em campo próprio do sistema" manifestar sua intenção de recorrer'

11.2, O prazo para manifestação sobre a intençào de interpor recurso será abeío pelo(a)

Pregoeiro(a). durante â sessão, na fase de habilitação.

11.3. Será concedido(a) ao(à) licitanle que manifestar a intenção de interror recurso o prazo de 03

(três) dias úteis para apresenlaçâo dos menroriais. os quais deverão ser enviados por meio

eletrônico. havendo campo específico pâra esse firn no site https://*wn.licilanct.cont.

11.4. Os(As) demais licitantes. caso haja inleresse. poderão aprcsentar seus memoriais também por

meio eletrônico. no prazo de 03 (três) dias úteis. a contar do término do prazo do recorÍente'

sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

11.5. A falra de manifesração imediara e motivada do(a) licitante importará a decadênciâ do direito

de recurso. ficando a Pregoeira autorizado(a) a adjudicar o objeto ao (à) licitante declarado(a)

vencedo(a).

11.6. O recurso conrra a decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo'

11.7. O acolhimento do recurso importaú a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

11.g. caberâ à autoridade competente decidir os recursos contra o ato da Pregoeira- quando este(a)

mantiver a sua decisào.

11.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos(às) interessados(as) na sala da

COMISSÀO DE LICIiAÇÀO: na praça Cetúlio Var -uas. 
n'72 - Centro - Riachuelo- Sergipe.

11.10. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos pÍaticados. o(a) pregoeiro(a)

adjudicará o objeto e a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

ComÉsio Pcím.mnte d< LicilaçõGs PraçaC6úlio \hrya§.72. Cc'ro RiãchueldsE ' (79) 32ó9':018 - cEP {9 130_1J00
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10.7. lnformações e esclarecimentos aos licitantes. notadamente relacionados às especificações do

objeto. deste Edital. serão dados pelas Secretarias Solicitantes;
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12. IX) RIIA,ITISTE E REVISAO DOS PREÇOS

12.1. E vedado qualquer reajuste de preços pelo periodo de l2 meses. com fulcro na Lei no

de l4102/2001. exceto por força de legislação ulterior que o pennita. porém. poderá

revisão. repactuação ou reequilíbrio econômico financeiro.

r0. t92
haver

12.2. A revisão de valores. para majorar ou diminuir. poderá ocorrer de oficio ou a pedido da

licitante signatilria do contmto. nas seguintes condições:

12.2.1. Para majorar. visando manter o equilíbrio econômicofinanceiro inicial da

proposta. nos termos do an. 65, ll "d" e § 2', da Lei n'8.6óó191 . desde que demonstrado.
por parte da licitante contratada. alteraçâo substancial nos preços praticados no mercado. por

motivo de forç a maior. caso fonuito. fato do príncipe e /ou fato da administração. desde que

imprevisíveis ou de dificil previsão.

t2.3. "rcçri]!
tilrirsir

L2.4. A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alteraçõ es

havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposla. demonstrando a nova

composição do preço.

13. DO PA(;AMENTO

13.1, O pagamento será efetuado por Nota de Empenho. após emissão de Nota Fiscal devidamente

conferida e ATESTADA por quem de direito e apresentação da Prova de Regularidade para

com a Fazenda Federal (secretaria da Receita Federal e Procuradoria ceral da Fazenda

Nacional). Estadual e Municipal, Prova de Regularidade para com o INSS. na fonna exigida

pela constituiçào Federal em seu artigo 195. parágrafo 3o e Prova de Regularidade par a com

o FGTS. emitido pela CEF. bem como. outras comprovações de regularidade fiscal ou

trabalhista que se Íizer necessário. desde que previsto em Lei.

13.2. A Contratante terá até 30 (tÍinta) dias. a partir da data de emissão da notâ fiscal. devidamente

atestada pelo gerente do contralo, para â lramitação do processo. envolvendo instrução e

efetivo pagamento. Devendo ser considerado esse prazo. a partir da autorização da caixa

Econômica Federal.

13.3. No ato do pagamento. a CoNTRATANTE efeluará a retenção na fonte dos tributos e

contribuições previstas em lei. desde que os mesmos sejam incidentes sobÍe os produtos

fornecidos.

13.4. Nào será efeluado qualquer paganrento à cONTRAIADA enquanto houver pendê ncia de

liquidação da obrigação financeira em vinude de penalidade ou inadimplência contratual.

ComLsio PcrmrEúc d. Licrl!(.6 tt'ça c.lüio !ãry!s. 72. Cdtrô Rit hútosE '(79) 32ó9'201E 'CEPI 4'' 130{00
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12.2.2. Para dirninuir. quando a Adtninistração verificar que o preço contratado

encontra-se substancialmente superior ao praticado no mercado.
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14. DO CONTRATO E DAVIGENCIÀ

14.1. Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas será firmado Contrato com a adjudicatária.
contbrme Minuta constante do ANEXO Vlll. o qual será adaptado. no que a lei pernritir. à
proposta da empresa vencedora.

14.2. Homologada a licitação. a Adrninistraçào convocará. no pr(zo de até 05 (cinco) dias. a

licitante que tiver apresentado a proposta vencedora para assinatura do contrato. sob pena de

decair o direito à Contratação. sem prejuízo das sanções previstas no an.8l da Lei n"

8.666/93.

14.2.1. O prazo estabelecido no subitem 14.2. para assinatura do Conlrato poderá ser

prorrogado uma única vez por igual período. quando solicitado pela Adjudicatária durante o

seu transcurso e desde que ocorra motivo j ustificado e aceito pela Administração.

14.3. Caso a licitante adjudicatária não assine o contrato no prazo e condições estabelecidas. o

Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes na ordem de classificação e assinl

sucessivamente. até a apuração de uma que atenda ao Edital' sendo a respectiva licitante

declarada vencedora. conforme disposto no art.4o inciso XIII da Lei n' 10.520 de l7 dejulho
de 2002.

14.4. O Conlrato terá sua vigência da data de sua assinatura até 3l de dezembro de 2021. vedada

sua pronogação.

14.5. A responsabilidade da contratada não cessa com o fim da vigência do contrato. devendo ser

observada. em qualquer caso. o período de garantia dos produlos. que passa a fluir a parlir da

data de entrega deÍinitiva. nos casos em que couber.

15. DA RESCISAO

15.1. A rescisão das obrigaçÕes decorrentes da presente licitação (Pregão) se processará de acordo

com a cláusula oitava do futuro contrato. ANEXO Vlll. c/c o que estabelecem os artigos 77

a 80 dâ Lei n' 8.666/93.

16. DOS RECTIRSOS ORÇAMENTARIOS

16.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitaçào correrão de acordo com a dotaçào

orçamentária constante da Lei orçamentária Anual para o exercício 2022. conÍbrme abaixo.

CLASSIFICÀÇÃO ORÇAMENTÁRIÀ:
UO.2TO{. SECRf,TARIA MUN. DA INFRAESTRUTURA E DO MEIO
AMBIENTE AÇÀO: 2005- Manúençào da Secretaria de lnfraestrutuÍa e do Meio

Anrbiente DOTAÇÀO: 3390.30.00-Material de consumo FR: 15000000 UO-2109-

SECRETARIA NIUNICIPAL DE GOVERNO AÇÀO: 2053- Manutenção da

Secretaria Municipal de Governo DoTAÇÃo: 3390.30.00-Material de Consumo

Comissào P.mtâícrlr. d. Licilâ§õer It!§á 6aúlio \isÍB s.72. C.nro RiochúclosE _í79)32ó+2018'CEPI 49 110_m0
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FR: 15000000 UO-Zttz- PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
AÇÃO: 20ll- Manutenção da Procuradoria Geral do Município DOTAÇÀO:
i390..10.00-Material de Consurno FR: 15000000 UO-2103- SECRETARIA
MUN. DO GABINETE DO PREFEITO
AÇÀO: 2003- Manutenção dos Serviços do Gabinete do Prefeito
DOTAÇÀO: 3390.30.00-Material de Consumo
FR: 15000000 UO-2113- SECRETARIA MUNICIPAL DO
DISENVOLVIMENTO RURAL E AGRÁRIO AÇÀO: 201]- Manurenção da
Sec[ctaria do Desenvolvimento Rural e Agrário DOTAÇÀO: ] 1q0.30.00-Material
de Consumo FR:
I5OOOOOO UO-2II,I- SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAçÃO AçÀO:
203i- N'lanutençào da Secretaria de Educação DOTAÇÀo: 3390.10.00-Material de

Ct.lnsurno FR: 15001001 UO-2lt{- SECRETARIA MUNICIPAL DA
EDUCAÇÃO AÇÃO: 2029- Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
Fundamental DOTAÇAO: 3190.i0.00-Material de Consumo FR: 15001001 UO-
2II{. SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO AÇÀO: :O3O-

Manutenção do Transpone Escolar-Ensino Fundamental-PN ATE DOTAçÀO:
i390.30.00-Material de Consumo FR: 15530000 UO-2ll+ SECRETARIA
MUNICIPAL DA EDUCAçÃO AÇÀo: l0ll- Manutençâo e Desenvolvimento
da Educaçâo lnfantil DOTAÇÀO: 3390.10.00-Mâterial de Consumo FR:

]5OOIOOI UO.2I14- SECRETARIA MUNICTPAL DA EDUCAçÃO AÇÀO:
2033- Manutenção do Transporte Escolar-Ensino lnfantil-PNATE DOTAÇÀO:
Ii90.3O.00-Material de Consumo FR: 15530000 UO - 3003 - FUNDO
MUN! CIPAL DE SAÚDE AÇÃO: 2036 - Manutençâo e Desenvolvimento dos

Serviços de Saúde DOTAÇÃO: 3390.30 - Material de Consumo FR: 15001002

uo - 3003 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE AÇÃO: 2041 - Cestão das

Ações Voltadas a Prestação dos Serviços da Atençâo Primária DOTAÇÀO:
1390.30 - Material de Consumo FR: 15001002 Recurso Próprio- 16000000 Recurso

Federal - 16593 I I 0 Recurso Federal UO - .1001 - FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL
AÇÀo: 2067 Cestão do Bolsa Familia DoTAÇÀo: 33q0.30.00 - Material de

Consumo FR: 15000000 UO -,1001 - FUNDO MUNICTPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL AÇÀO: 2056 -Manutenção da Secretaria de Assistência Social e do

Trabalho DOTAÇÀO: g;sO.:O.oo - Material de Consumo FR: 15000000 UO -

{OO2 . FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE AÇÀO: 2050 -Manutenção do Conselho Tutelar dos Direilos

da Criança e do Adolescente DOTAÇÀO: 3390.30.00 - Material de Consumo FR:

r5000000

17. DAS SANÇOES ADNT INISTRATIVÀS

17.1. Com fundamento no arrigo 7'da Lei no 10.520/2002 ficará impedido de licitar e conlralar com

a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos. sem prejuízo das demais cominações legais. a

licitânte que:

17.1.1. Não assinar a ata. quando convocada no prazo de validade de sua proposta:

17.1.2. Deixar de enlregar documentação exigida no edital:

( ,D§sào Penn. .rre dc Lç,r.çõ.s 11 ça (ier(ho \irr!'i' 12' ( dtr"i R1'ch$k'sE - (79)]l6e-2018 ' ( llP 19 l10_000
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17.1.3. Apresentar documentâção falsal

17.1,4. Ensejar o relardamento da execução do objeto deste Pregão;

17.1.5. Falhar ou fraudar na execução do conlrato:

17.1.6. Não mantiver a proposta;

17.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

17.1.8. Fizer declaração falsa;

17.1.9. Cometer fraude fiscal.

f7.2,Além da sanção prevista no item anterior. a Administração poderá aplicar à Empresa

Proponente as seguinles penalidades. peio atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do

contrato:

17.2.1. Advertência:

L7.2.2. Mvlla de 0,5olo ao dia, aplicada sobre o valor dos itens faltantes. no caso de atraso

na entrega dos produtos;

17.2.3. Multa de 1070. aplicada sobre o valor da ata ou ordem de fornecimento- no caso de

recusa injustificada em retirar a NoIâ de Empenho ou Assinatura da ata:

L7.2,4, MIJta de l0%. aplicada sobre o valor da ata. no caso de inexecução total ou

rescisão por culpa da Empresa Proponente;

17.2.5. Multa de 0,5o/o ao dia. aplicada sobre o valor da ata. por descumprimento de oulras

obrigações previstas neste Edital e seus Anexos.

1A. DOS BOLETINS DE ESCLARICIMENTOS E COMUNICADOS

18.1.BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS - Para todas as dúvidas e informações solicitadas

pelas licitantes. o Pregoeiro emitirá um BOLETIM DE ESCLARECIMENTO e disponibilizará o

."aro no site ofrcial do município bem como nos anexos do processo no sile

httns:,','rr rrs.licitane corn.[rr para conhecimento de todos1.

1g.4. É obrigação única e exclusiva das licitantes o acompanhamento dos CoMUNICADOS e BOLETINS

DE ESCLARÉCIMENTOS emitidos pela Pregoeira no endereço: https:r'l'''''\\.licitanÊ1.conl.br.

20. DAS DISPOSIÇOES GERAIS

20.1. É facultado a Pregoeira Oficial. auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer Íàse

da licitação. diligências destinadas a esclarecer ou a complemenlar a instrução do processo.

( ômi§sà P.mncnt€ de LrcirúÇôes haç. Ccrúlio vútsas- 72- Centro Rschu'lo/SE _ (79)1269_203E - CEP: '19 l10'000
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vedada a inclusão posterioÍ de documento ou informação que deveria conslar originalmenle
da proposta.

20.2. A apresentação da proposta de preços implica na aceitaçào plena e total das condições deste

Pregão. sujeitando-se a licitante às sanções previstas nesle instrumento, c/c os ans. 86 a 88.

da Lei n'8.666/91.

20.3. Quaisquer elementos, informaçÕes e esclarecimentos relalivos a esta licitaçào serào

prestados pelo Pregoeira Oficial e membros da Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de

RIACHUELO/SE.

2O.4, 
^ 

Pregoeira. no interesse público. poderá sanar dúvidas. relevar omissões ou erros

puÍamente formais observados na documentação e na proposta. desde que não contraÍiem a

legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação.

20.5. A Contratante não aceitará. sob nenhum pretexto. a lransferência de responsabilidade da

CONTRATADA para outras entidades. sejam fabricantes. técnicos ou quaisquer outros

alheios à licitação.

20.6. A desclassificaçào da proposta ou a inabilitação da licitanle importa preclusão do seu direito

de participar das fases subsequentes.

20.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais nâo importará no afastamento do

licitante. desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta- durante a realização da sessão pública do Pregâo.

20.9. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçÔes e dos

documentos apresenlados em qualquer fase da licitação.

20.10. A homologação do resultado desta licitação não obriga a PM-RIACHUELO/SE à

contratação do objeto licitado.

20,7. As nonnas que disciplinam este Pregão serâo sempre interpretadas em Íàvor da ampliação

da disputa entre os interessados. desde que não comprometa os interesses da Administração.

20.11. Após a homologação da licitação. será emitida a Nota de Empenho para a licitante

vencedora- que receberá juntamente uma cópia do resultado da licitação. Nos casos em que

se aplicarem será também firmado Termo de contlato. nos moldes da Minuta integrante

deste Edital. ANEXO Vlll.

20.L2, A qualidade dos produtos a serem fornecidos estará submetida às normas e exigências do

Código de Defesa do Consumidor.

20.13. O Edital deste Pregão pode ser fotocopiado no Depânamenlo de Licitações no endereço

supra. assim como copiado mediante a apresentaçào de pen-drive paÍa sua regravação' otl

enviado via email. atÍavés de solicitação pelo e-mail: lic itlcaopmr'l l tt llntnil.cont. : ou

ainda baixado no site hÍos:/.,u » rv.I icitanet.c onr.bt.

ComBsâoPclmrcnlêdêLicnrçô.sPrrçâGaúlioVa+A.?2.C€nroRiachucldsE_{79)32ó9'201E_CEP49l10'000
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20.14. Os pedidos de esclarecimentos referentes a esse procedimento licitatório deverão ser

enviados ao Pregoeiro até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertLrra da
Sessào Pública. exclusivamente por meio eletrônico. via intemet. para o endereço:
lic itacaop

20.15. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidde da PROPOSTA ou dos

documenros de HABILITAÇÀO. o Pregoeiro poderá suspender o PREGÀO e mârcaÍ no\a
data para sua aceitabilidade. ficando intimadas. no mesmo ato. as licitantes.

tnrl I rt stttail.cr)rr

Co,nEsáo Pemeot. d. Lrc,tâçôes 'Pmç!ceúlo !r8Â1 72. C.úo Rrs.h@lo,SE-(79)12ó9,:018-CEp 19 tto-{no

20.16. Não serão levados em consideração. quaisquer consultas. pedidos ou reclamações relativos

ao Edital. que não tenham sido lbrmulados por escrilo e devidamente protocolados no

Departamento de Licitações da Prefeitura por envio de fax. e-mail. até 02 (dois) dias úteis

ântes da data marcada para a Sessão Pública.

20.17. Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todos os demais interessados

través dos sites: https:1,-\\ \\ \\.licilatlet.com.bra

20.18. Ao Pregoeiro Íeservam-se o direito de solicitar das licitantes. em qualquer tempo. no curso

da licitação. quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entreBues. fixando-lhe prazo

para alendimento.

20.19. Aos casos omissos aplicar-se-âo as demais disposições conslantes da Lei n" 8.6ó6193. ent

sua versào vigente. da Lei n" 10.520i02. Lei Cornplementar n' l2112006 e posteriores

alterações e o Decreto n'372 de 30 de dezembro de 2019.

20.20. Paru fins de aplicação da sanção administrativa constante no pÍesente Edital' o lance é

considerado proposta.

20.21. As DECLARAÇÔES que exigirem o reconhecimento de firma em Cartório, assim

dever:lo estar sob pena de desclassificação e/ou inabilitàção.

20.22. F azem parte integrante deste edital os anexos. como se nele eslivessem lranscritos:

20.22.L. ANEXO | - Termo de ReÍêrência.

20.22.2. ANEXO II - Modelo de Credenciarnento

20.22.3. ANEXO Ill - Modelo de Declaração Relativa à Habilitaçào

20.22.4. ANEXO lV - Modelo de Declaração Relativa a Dispositivo Constitucional

20.22.5, ANEXO v - Modelo de Proposta de Preços.

20.22.6, ANEXO VI * Modelo de Declaração de Elaboração lndependente de Proposla

20.22.7. ANEXO VII - Minura do Contaro.

q
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?0.22.8. Vlll - Minuta Ata de Registro de Preços

20.23. 
^ 

Prefeitura do Município de Riachuelo/Se reserva-se o direito de anular a presente

licitação, por ilegâlidade, ou revogá-la, por razões de interesse público.

21. DO FORO

Fica eleito o Foro da cidade de Riachuelo para dirimir questões oriundas desta licitação. nào resolvidas na

estêra administrativa. com expressa renúncia de qualquer outro. por mais privilegiado que seja.

Riachuelo. l3 de dezembro de 2022.

,üIzaura Maria Ferreira Alrneida

Pregoeira OÍicial/PMR

('o rssãô P€m.f,.nle d.l.rcnaçNs PÍa§a Cclllio \htgas.72. C.ntro Ria.huclo' SE _ 179) 1269_:0lE _ C EP '19 130_000
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l.l - Constitui objeto deste Termo de Referência o Registro de Preços com vistas à eventuais

aquisições de COMBUSTIVEIS (Gasolina, Diesel Sl0) para atender a§ demandas da

Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE, bem como dos Fundos Municipais de Saúde e

Assistência Social e do Trabalho. de acordo com as especificações. quantitativos máximos c'

condições mínimas abaixo apresentadas.

l.l.l. Poderão participar deste certame toda e qualquer empresa que tenha atividade registrada no

ato de constituição da empresa como comercialização de combustíveis íosseis. A licitante

interessada em participar deste certame deverá manter um Dosto de combustír'el a um rIII)

márimo de 7KM ísete ou ilômetro da Pre ra rle Riachuelo/SE tendo em vista o princípio

da economicidade para a entidade contratante.

1.1.2. A licitação será para ampla concorrência, tendo em vista o complexo do fornecimento do

objeto. não será observado o que prevê os artigos 47 e 48 da Lei 123/2006; decisão essa respaldada

no art.49. llldo mesmo diploma legal.

1.2. O prazo de vigência da ata de registro de preços é de 12 (doze) meses a contar da assinatura da nos

têrmos do que dispõe o inciso lll do § 3p do artigo 15 da Lei ne 8.666/93 e, consequentemente não

prorrogável na forma do art. 15, § 3', lnciso lll, da Lei n'8.666/93.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1 - O objeto em epígrafe será utilizado no abastecimento da frota de veículos do Município de

Riachuelo/SE. bem como da frota dos Fundos Municipais de Saúde e Assistência Social. deste.

Diariamente. para manter o funcionalismo dos serviços públicos, faz-se necessário Íàzer uso de

veículos automotivos. tanto próprios quanto locados. em atividades das mais variadas; como

I
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS

PREGÃO ELETRôNICO
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eKemplo. transporte de profissionais escolares, profissionais de saúde, funcionários da

adnrin istraçào. entre outras.

2.2 - será licitado atrâvés do Sistema de Registro de Preços, o que se enquadra perfeitamente nos

perfilhados do art. 3e, incisos l, ll, lll e lV, do Decreto Federal n" 7.892/20L3 e do Decreto Municipal de ne

053 de 01 de fevereiro de 2013 nos termos que se segue:

Art. 3o O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas

seguintes hipóteses:

I - quando. pelas características do bem ou seniço. houver

necessidade de contratações frequentes:

ll - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de

entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por

unidade de medida ou em regime de tarefa;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de

serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade. ou a

programas de governo: ou

IV - quando. pela nalureza do objeto. não for possível definir
previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.

2.3. Do quantitativo demandado:

2.3.L - Os órgãos contÍatantes não estarão obrigados a contratar os quantitativos totais dispostos

neste Termo de Referência, devendo realizar a aquisição de acordo com a necessidade'

t - ITE\S E Qt A\TITAI'I\'()s E L.\\('E \li\luo [.\TRE [TI:IS

{.1. 0 lance minimo entre lances seÉ de 0.17..

ITENT
DESCRIÇAO DO

OBJETO QUANT uNIl). MARCA
VL NIEDIO TOTAI.

UNITARIO TOT,{L
óÉo s-10
combustível

2.12.000 LI-I-ROS

CoBissio PcÍÍumtc de Lrcúaçô€s Pr.ç!Gdülio \'trra5. ?:. Ccntto REhslôSE ' (?9) l:ó9_2038 ' CEP: {9110_000
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3. CLASSIFICAÇÀODOOBJETO EDOPREGÃOELETRôNICO

3.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na classificação de bens comuns. nos termos da Lei n'
10.520. de 2002.

3.2 - A modalidade de licitação será o pregão. em sua forma eletrônica. nos termos art. l'. §1" do

Decreto Municipal de n'372 de 30 dezembro de 2019. inverbis:

"§l'A utilização da modalidade de pregão. na forma eletrônica' de

que trata este decreto. pelos órgãos da administração pública

municipal inclusive os fundos especiais sào obrigatórios para os

recursos federais' sendo facultativo para os demais recursos "
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Biodiesel. derivado do
petróleo com selo de
qualidade e

distribuição atestado
pela ANP. destinado
para o abastecimento
de veículos médios.
pesados. máquinas e

ut nIos.

r60.000 LII'ROS

Gasolina,
combustÍvel derivado
de petróleo com selo

de qualidade e

distribuição atestado
pela ANP. Destinado
para abastecinrento de

veículos leves e

médios.

l

ITE}I DESCRIÇÃO DO OB.IETO QUANT T \II). PREFE. F)IS FI\'IAS

I

Óleo S-10 - combustível
Biodiesel. derivado do petróleo

com selo de qualidade e

distribuição atestado pela ANP.

destinado para o abastecimento
de veículos médios. pesados.

máquinas e equipamentos.

242.000 LI'IR()S 205.000 12.000 25.000

2

Gasolina, combustível derivado

de petróleo com selo de

qualidade e distribuição atestado

pela ANP. Destinado Para
abastecimento de veículos leves

e médios.

t60.000 LITROS 30.000
I 05.000 25.000

DA HABILITAÇÃO

5.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no ceÍtame ou a

futura contrâtação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:

Coúissâo Penmncrrc de l.'çnaçús PÍsça CelúlD \bBas. 72. C.nno Rlachu.lo/sE ' ( 79 ) 32ó9_20'18 ' CEPi {9' ll0_000
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ITENS E QUANTITÂTIVOS PORÓRGÃO PARTICIPANTE
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5.2 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf .apps.tcu.gov. brl)

5.3 - Será Íealizada, também, consulta do sócio maioritário no Cadastro Nacional de Empresas

lnidôneas e Suspensas-CEl5 (htt p://www. oorta ltranspa rencia.gov. br/sa ncoes/ceis ), por força do artigo 12

da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de

pessoa jurídica da qual seja sócio maioritário.

5.4 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio

do sistema, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualiÍicação econômica

financeira e habilitação técnica.

5.5 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e.lá apresentados, o licitante será convocado a encaminha-

los, em Íormato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação

5.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do

documento digital.

5-j Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

5.8 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 5e o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitldos somente em nome da matriz'

5.9 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferênças de números de

documentos pertinentes à Certidão Coniunta de Débitos Relativos â Tributos tederais e à Dívida Ativa da

União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazênda

Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao

Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado,

devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização.

5.10 Os licitantes deverão informar em campo próprio do sistema, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

ó. DECLATTAÇÔES:

6.1 Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conforme disposto no lnciso vll, ârt 4 e

da Lei n.e l1.52o/20o2.

6-2 Declaração de não utilização de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto n s 4.358/02 e

ao lnciso Xxxlll, do Art. 7s da CF.

6.3 Declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualiÍicação como

micÍoempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, estando apto a usufruir do

tratamento favorecido estabelecido nos art.42 ao art.49 da Lei complementar ns 123, de 2006, de acordo

Comissào hímnê c d. Licnaçô.s Praç6 Gctilio VaÍ8!s. 72, Ceírto - RiachElo/SE _ ( 79 ) 32ó9_201E _ cEP 49' ll0_000
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com o § 1e do art. 13 do Decreto Federal ne 8.53812015, esta declaração é dispensável caso a empresa
apresente a Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial.

6.3.1 As declarações acima devem ser !nformadas no sistema do LICITANET, marcando as opções
existentes na parte inicial.

7 HABILITAÇÃO JURÍDICA

7.7 No caso de êmpresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

7.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
M icroempreendedor lndividual - CCMEI, cu.ia aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade
no sítio www.portaldoemoreendedor.gov.b

7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vi8or, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus adm in istradores;

7.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser o participantê sucursâ1, filialou agência;

7.5. No câso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

7.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a atâ da assembleia que o
aprovou, devidamente ârquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civildas Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ne 5.764, de 797L;

7.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização.

7.8. Os documentos acimô deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

RG e cPF do representante legal da Empresa e Procurador, se for o caso. (Cópia)

DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

8.1. - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas iurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

8.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatívelcom o objeto contratual;

8.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conruntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)

tl
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por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ne

1.751, de 02/L0/201,4, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda

Nacional.

8.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estâdual do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cuio exercício contrata ou concorre;

8.6 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos êstaduais relacionados ao obieto licitatório,

deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou

outra equivalente, na forma da lei.

8.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concoÍre;

8.8 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de 1943;

8.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal ê trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitaçâo.

8.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for

declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões

negativas ou positivas com efeito de certidão nêgativa, conforme dispõe o art. 43, § 1e da Lei Complementar

n.e 12312005, com a redação dada pela Lei Complemenlat n.e L47l2ol4;

8.1I - A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará decadência do

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l da Lei n" 8.666, de 2l dejunho de

1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para a assinatura da ata de registro de preços' ou revogar a licitação'

9. QUALIFICAçÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA

9.1 Certidão ne8ativa de falência ou concordata, expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da

licitante, expedida nos últimos 30 (trinta) dias que anteceder a abertura dã licitação, salvo se consignar no

próprio texto data de validade diferente;

IO. QUALIFICAÇÃOTÉCNICA

l0.l Comprovação de aptidão para o fornecimento em características, quantidades e prazos

compatíveis óom o-objeto d'esU liiitaçao. ou com o item pertinente, mediante a apresentação de

atestado (s) fomecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado'

L0.2. Registro do revendedor varejista na Agência Nacional do Petróleo - ANP, de acordo com a

Portaria de ne Lf6lzCfl}, informando bandeira da Distribuidora.

Colntlao PcmuíÉdê d. Licira§&s PÍrçs Gctüio v.Í8ar' ?2. Cc!úo - tulchEhr'SE - (',9) 32ó92038 ' CEP] 49 130-000

\

PáFrE 30,55



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUMCIPAL DE RIACI{UELO

10.3. Licença de Operação emitida pele ADEMA - Administração Estadual do Meio-Ambiente -
Sergipe informando que o posto está dentro das condições exigidas por aquele órgão.

10.4. Alvará de Funcionamento em nome da licitante, expedido pelo município de origem

10.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, sela por não a presentâr quaisqueÍ
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.6. O licitante provisoriamente vencedor em um item, quê estiver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a compÍovar os rêquisitos de habilitação cumulativamente (Declarações e Habilitação Jurídica -

Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação Econômica e Financeira), isto, somando as exigências do
item em que venceu (Habilitação Técnica), e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da

aplicação das sanções cabíveis.

L0.7- Constatado o atêndimento às exigências de hâbilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

10.8. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissao

não superior a 90 (noventaldias consecutivos de antecedência da data de abertura da sessão deste Pregão.

II. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

ll.l - A entrega do objeto deverá ocorner na bomba de combustivel (conforme legislação

aplicada a matéria) à medida que precisar e haver ordem de fornecimento por parte da contratante.

I1.2 - A Contratante podeni rejeital no todo ou em parte, o objeto contratado em desâcordo com as

especiÍicações e condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato, fixando prazo para a

regularização.

I 1.3 - A ContÍatada deveú reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas. e

dentro do prazo estabelecido pela Administração, as partes do objeto deste Edital e seus Anexos. em

que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos empregados ou da

execução de serviços.

11.4- O objeto desta licitação deverá estar de acordo com as normas legais vigentes.

T2. OBRIGAÇOESDACONTRATANTE

12.L. São obrigações da Contratante:

12.1.1. Rêceber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

L2.f.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços contratados

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo;

12.L.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, parâ que seja substituído, reparado ou corrigido;
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L2.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

L2.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

13. OBRIGAÇÔESDACONTRATADA

13.1. A Contratada deve cumprirtodas as obrigações constantes no Edital, seus ânexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:

13.1.1. Efetuar o objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes

neste Termo de Referência;

13.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

l7 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990);

13.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data

limite, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a dêvida comprovação;

13.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçâo;

14. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

14.1. Nos termos do art. 67 Lei ne 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e

fiscâlizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução e determinando o que Íor necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

L4.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei ne 8.566, de 1993.

14.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocoÍrências

ret6cionadas cgm a exeçução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providôncias cabÍveis.

15. DO PAGAMENTO
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12.7.4. Acompanhar e fiscâlizar o cumprimento das obrigaçôes da Contratadâ, através de
comissão/servidoÍ especialmente designado;

13.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o

objeto com avarias ou defeitos;
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15.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

15.1.1. Os pa8amentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso ll do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5e, § 3e, da Lei ne 8.666, de 1993.

L5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

15.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigâtoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista mediânte consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 29 da Lei ne 8.666, de 1993.

15.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a

aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVBsendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagÍrmento e a do efetivo pagamento; VP = Valor
da parcela a ser paga.

I: Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

r :0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%o

16. DOREAJUSTE

16.1. Revisão dos preços: Os preços são fixos e irrea.justáveis no prazo de um ano contado da data

limite para a apresentação das propostas.

16.1.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo ao Órgão

Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na

alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

16.L.2. Nã ocoÍrência do preço retistrado tornar-se supeÍior ao preço Praticado pelo mercado por

motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará as Fornecedoras para ne8ociarem a redução dos

preços aos valores praticados pelo mercado.

L6.1.2.1. será respeitada a ordem de classificação das Fornecedoras quê aceitarem reduzir seus preços

aos valores de mercado.

16.1.2.2. As FoÍnecedoras que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado

CoÍNsÀô P.EnÂnc c dc Licilsçõ.s Pr.çt G.tulio vatss.72. C.Ítrü Ritchu.lo/SE _ (79) 32ó9-203E _ cEP: 49 130'000
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serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade

16.1.3. Na ocorrência dos preços Íegistrados nesta Ata tornarem-se inferiores âos praticados pelo
mercado e as Fornecedoras não puderem cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:

16.1.3.1.. Liberar a Fornecedora do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra ântes da emissão
da Nota de Empenho, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados; e

t6.1.3.2.
negociação.

16.1.1.3. Não havendo êxito na negociação, o Órgão Gerenciador procederá a revogação da Atâ de

ReBistro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

17. DASSANÇÔESADMINISTRATIVAS

L7.L. Comete infração administrativa nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, a Contratada que:

t7.L.t. lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;
L7.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
17.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

L7 .L.4. Comportar-se de modo inidôneo;

L7.L.5. Cometer fraude fiscal;

17.2. Pela inexecução total ou oarcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

17.2.L. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

signif icativos para a Contratante;

L7 .2.2. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos produtos faltantes, no caso de atraso na entrega;

17.2.3. Multa de 1O%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou rescisão por

culpa da contratada;

17.2.4. Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de recusa in.iustificada em retirar a

Nota de Empenho;

L:-.2.6. A multa será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, e poderá

ser descontada dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE, ou cobrada

diretamente da empresa, amigável ou iudicialmente;

L7.2.7. Em caso de inexecução pârcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

Comssnô PÊÍÍÉrEnlc dÊ Licinçôcs - Prr§s Gcrüio ViÍgrs ?2. Caúo - Raa.hEldSE ' (79) 3269-203E - CEP: 49' 130-000
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L7-2.5. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor do contrato, por descumprimento de outras

obrigações previstas neste edital e seus anexos.
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77.2.8. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de ate dois anos;

17.2.9. lmpedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, Estados, Distrito Federal ou
Municípios pelo prazo de até cinco anos;

77.2.10. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em
quaisqueÍ das hipóteses previstas como infração administrativa neste deste Termo de Referência.

L7.2.LL. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contrâtante pelos preiuízos causados;

17.3. As sanções previstas neste têrmo poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de

multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

17.4. Também ficam su.ieitas às penâlidades do art.87, lll e lV da Lei ns 8.666, de 1993, as empresas

ou profissionais que:

L7.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal

recolhimento de quaisquer tributos;
no

L7.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em vlrtude de atos

ilícitos praticados.

f7.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento prêvisto na Lei ne

8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei ne 9.784, de 1999.

17.6. As multas devidas e/ou preiuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem

pagos, ou recolhidos em conta específica em favor da Contratante, ou cobrados judicialmente.

L7.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deveíá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias,

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

L1.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os p§uízos causados pela conduta do

licitante, a Administração poderá cobrar o valor remanêscente judicialmente, conforme artigo 419 do

Códi8o Civil.

f:-.B. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o

princÍpio da proporcionalidade.

L7-g. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei ne L2.846, de 1e de agosto de 2013, como ato lesivo à administração

pública nacional ou estran8eira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da

ContrssioPEÍIDar.cd.Licii4.oêsPraáCárilio\',Ígis.?2.Ccítrotuach€ldsE'{79)3269203E'CEP:49'130'mo
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responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização - PAR.

17.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de
2013, seguiÍão seu rito normal na unidade administrativa.

77.L1. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos âdministrativos
especÍficos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

L7 -12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas na lmprensâ Oficial da União, Estado e

Município, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado do Cadastro de

Fornecedores, por igual período sem prejuízo das multas previstas neste documento e nas demais

cominações legais.

18. ESTIMATIVADE PRf,ÇOS E PREÇOS REFER-ENCIAIS

I 8. l. O custo estimado da contratação será tomado público após a fase de lances.

19. DOSRECURSOSORÇAMENTÁNTOS.

19.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos

recursos consignados no Orçamento Progrâma da Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE, do
Fundo Municipal de Saúde Efundo Municipal de Assistência Social e do Trabalho para os

exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do órgão

contratante, tomada as cautelas de realização de empenho prévio a cada necessidade de compra.

cujos programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão nas respectivas Notas de

Empenhos, com dotação suficiente, obedecendo à classificação pertinente. sendo desnecessária sua

informação em face de se tratar de Sistema de Registro de Preços.

Colnils&P.n'mêÍÍêdcLicit§õ.s-Prrç5Gáüiovü8s!.72'CfltÍo-RilchEldsE-(79)32ó9203E-CEP:'9130-000
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ANEXO III

MoDELo DE DECLARAÇÁo nrllrlvlÀ HABTLITAÇÃo

A empresa (Nome da empresa). CNPJ N' sediada
(endereço completo), DECLARA, para fins do disposto no inc. VII do art. 4'da Lei Federal n" 10.520. de l7
de julho de 2002, que está ciente e cumprem plenamente os requisitos da habilitação pertinentes ao

PREGÃO ELETRÔI.IICO N" OI:IZO2I . PMR.

Local e data

Assinâtura e identiÍicação do declârante

OBS.: ESTE DOCUMENTO DEVE SER ENTRECUE FORA DOS EfMLOPf,S

Comisslo P.mlarentc d. Lic,lrçôcs Praçá Gúüio Va4â§.72. CeÍúo RiachuêldsE - (?9) 3269'2018 - CER 49.130-000
Pásrns 381t5
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ANEXO IV

MODELo DE DECLARAçÃo ruLnrrvr. l Drsposrrryo coNSTrrucroNAL

REF. : PREGÃO ELETNÔNICO N' O2II2O22 . PMR

A empresa ........... inscrita no CNPJ no

por intermédio de seu representante legal o(a) senho(a)
Portador(a) da Carteira de identidade n" edo

CPF n" ................. DECLARA, para fins do disposto no inc. V do art. 27 da lei n" 8.666. de 2l de

junho de 1993, acrescido pela Lei n'9.854, de 27 de outubro de 1999. que não emprega menor de dezoito

anos em trabalho notumo, perigoso oü insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos. nas condições de aprendiz ( ).

Local e data

Assinâtura e

identificação do declârante

(OBSERVAçÃO: em câso rfirmâtivo, assinalar a ressalva acima.)

Cóm;ssào P.múlnrc d. La.itsçõ.s Pr.ça Ccúlio V.Ígs§.72. C.ntro Riehelo/SE _ (79) 32ó92038 _ CEPI 49 I 10_000
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ANEXO V

MODI,LO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORIU,{ÇAO DE PREÇOS

À

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÀNTA LUZIA DO ITATIHI
ATT: PREGOEIRO OFICIAL
REF. PREGÃO ELETRÔNICO NO O2Il2022 - PMR.

Prezados Senhores,

Apresentamos a Vossa Seúoria nossa proposta de preços para o fomecimento abâixo relacionado, nos
termos do Editâl e seus Anexos.

ITE
Nt

ESPECIFICAÇAO LVM QTD

VALOR GLOBAL POR EX'IENSO:

Manteremos válida a hoposta pelo prazo de 60 (sessenla) dia5 consecutivos, contados da data de abertura da

licitação, aceitando que, ocorrendo RECURSO contra classificação ou desclassificação, habilitação ou
inabilitaçáo de licitante e suas eventuais impugnações, bem como dejulgamento das propostas comerciais e

de suas eyentuâis impugnações. durante o período de seus respectivos jlllgamentos, o prazc de validade da
proposta comercial não conerá. tendo em vista o elàito suspensivo desses recursos.

Utiliz-arenros os meios, equipamentos e a equipe técnica e administrativa que Íbrem necessários à perfeita

execução do Ccntrato. de acordo com as exigências do Edital e seus anexos. bem como da fiscalizaçâo da

PM-RÍAL-HUELO.

Assumimos responsabilidade pelo Fomecimento cotados e classiÍicados, com o devido controle de qualidrde

necessário. conforme exigências editalicias.

Declaramos sob as penas da lei que nâo há rros quadros de nossa empresa. servidor ou dirigente de óryão ou

entidade conrrahnte ou Íesponsável pela licitação, rros tcrmos do Ar1. 9p, inciso III, da Lei t(.ó66l93.

Declaramos que eslamos de pleno acordo com toCas as condiçóes estabeiecidas no Edital e seus anexos, bem

como aeeitamos todas as obrigações e responsabilitiades especiticadas no Edital, Termo de Referência

(Projeto Brisico) e no Contrato.

Declaamos que nos preços colados estãi) incluídas todas as despesas que, direta cu indireta-mente. fazem

pane do preserrte objeto, tais corno impostos. iaüs ou quaisqueÍ outros ercargos que pos:;arn inciiir sobre

gastos da empÍesa, sem quaisquer acréscrnro; em virtude d€ expectativa inflacionária e deduzidos os

desconlos eventualmente concedidos.

Conilib PcÍnânsnÍ. &j Li;,Eiô.! - àisá§Gr,l'ii. !riuB/s, 72. C.{. R'&h,r::o SE _ 179) 3269'2038 {ll_,:J:4r,llo'CtÚ
tritiÉ4''Jj
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Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a disponibilizar o objeto licitado e

solicitado no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da assinatura do contrato deÍivado deste processo.

Pàra fins'de po-srcrior pagamento, fomecemos os seguintes dados:

. DADOSDAEMPRESA:

+ RAZÃOSOCIAL:

+ CNPJ/MF:

+ ENDEREÇO:

+ CIDADUUF:

} CEP:

+ TEL"/FAX:

+ E-MAIL:. BANCO:

+ AGÊNCIA:

+ CONIA:

. DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

CONTRATO:

+ NOME:

+ ENDEREÇO:

+ CEP:

+ CIDADEfuF:

+ CPFilvíF:

+ RG/ÓRGÃO EXPEDIDOR:

+ CARGO/FUNçÃO:

+ NATURALIDADE:

+ NACIONALIDADE:

+ E.MAIL:

PARA ASSINATURA DO

u
CoÍEsào P.rmn.nt dê Licii!çõca - Pnç3 G.níio vatgs. ?2. C6ro RilchÉldsE _ (79) 1269'203E ' cEP 49' I 30'000
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ANEXO VI

DECLARAÇÃo DE ELABoRAÇÃo txorpnxorNTE DE PRoPosrA

REF. : PREGÃO ELptnÔtttco n" o2lt2o22-PMR

. representante devidamente

constituído da empresa
. doravante

denominado licitante, paÍa fins do disposto no item 5.3. 10. do Edital. dec laro, sob as penas da lei. em

especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta ânexa foi elaborada de maneira i

anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado

qualquer outro panicipante potencial ou de fato da licitação n'01312021

ELETRÔNICO. por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

em de

(b) a intenção de apresentar a proposta anexâ não foi informada a discutido com ou recebido de qualquer

àutro partióip*te potencial ou áe fato da licitação n" o2lt2122 - PMR, na modalidade PREGÀ9

ELETRÔNICO por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c)quenãotentou,porqualquermeioouporqualquerpessoa.influirnadecisãodequalqueroutro
pál.ip-," potenciat ou dà faà ticitaçao n" 021t2022 - PMR na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO

quanto a participff ou não da referida licitaçâo;

(d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em pane, direta ou indiretamente. comunicado a

ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação n' 02112022 - PM& na

modalidade pRECÀO eLetnONIÓO antes da adjudicação do objeto da Íeferida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a-

discurido com ou recebido de qualquer integrante da PM-RIACHUELO antes da abertura oficial das

propostasi e

iq que esra Plenâmenle ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e

informações para fi rmáJa.

ndependente pela empÍesa

. e que o conteúdo da ProPosta

4 discutido com ou recebido de

- PMR na modalidade PREGÂO

de 2022

Comi$ioPlltülEal.d!Lic'l,çõ.s-Pr.FGd,ltovaaÚ.72.cdtlÍo.Ri.chElo§E.{79)3269.2038.CEP491]0.000
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ANEXOVII
MINUTA DO CONTRATO

CONTRÁTO DE FORNECIMENTO
PARCELADO QUE ENTRE SI CELEBRAM,
DE UM I}IDO, A PREFEITURA MUNTCIPAL
DE NACHUELO, E, DO OUTRO, A EMPRESÁ

DECORRENTE DO PREGÃO N"
)w2022.

Pelo presente instnrmento particulaÍ, o Municipio de RIACHUEITO, por intermédio de sua Prefeiturâ,
com endereço à inscrita no CNPJ./I\4F sob o no

representada neste ato pelo seu Prefeito, o Sr , doravante

denominado CONTRÃTANTE, e localizada no endereço

inscrita no CPF - CNPJ^4F no

Íepresentada neste ato Pelo Sr

vante denominada CONTRATADA, neste ato ÍepÍesentada pelo

têm justo e acordado entre si o presente Contralo de

posições regulamentares contidas na Lei n'. 8.666, de 2l de

láusulas e condições seguintes:

da Lei 666t93

. dora

seu _, o sr.
Fomecimento Parcelado, acordo com as dis
junho de 1993, e suas alterações, mediante c

USULÀ IRA- DO O ETO art,

o presenre Contrato tem por.objeto CoNTRATAÇÃO ?E _Eylry!-S{.P1I{.
PAÀCELADO DE COMBUSTíVEIS DO TIPO GASOLINA COMUM,,OLEO DI

DIESEL S.IO, PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEICULOS

PREFEITURA MUNICIPAL, BEM COMO O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E

DE ASSISTÊNCh SOCIAL DO MUNICIPIO DE RIACHUELO-SE, de acordo com as especificaçÕes

constantes do Edital de Pregão n' 0l 3/2021 e seus anexos, e proposta da Contratadq de acordo com o art' 55.

XI da Lei n .8.666t93, pas;ando tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumento para todos

os fins de direito.

O FORNECIMENTO
ESEL S.5OO E ÓLEO
PERTENCENTES A
FTJNDO MLTNICIPAL

no 8.666/93).

O fomecimento será executado diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execução indireta. em

regime de empreitada por preço global, de acordo com as necessidades da CoNTRATANTE, visando à

perfeita consecução do objeto e na forma da Cláusula Quinta deste Contrato'

CLÁU ULA SEGU À- DO REG IME DE EXEcllcÃO íart. 55. inciso II. da Lei

CLÁUSULA TERCE IRA- DO PRE CO E DAS CONDICOES DE PAGAMENTO (art.

55. inciso III. da Lei no 8.666/93).

o combustivel será fomecido pelo preço conslante na proposta da contratada, conforme tabela em anexo:

ITEM DESCRIÇÃO,4\4ARCA UND QUANT VALOR UNIT V. TOTAL

Comiisáo P.Íül{rlcft d! Licil!@§ - Praç. G€tiüio VâÍ8.§ 72 CcÚo tutêh(l.tdsE ' (79) 3269'2018 _ cEP 49 t 30_000
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0l Gasolina comum LTS

02 Oleo Diesel S l0 LTS

0,1 LTS

§1o - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a

apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo recebimento do
obj eto.

§2o - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentâÍ, juntamente

com o documento de cobranç4 prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e perante o FGTS -
CRF.

§3o - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência

de liquidação de obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência confatual. §4o - Não

haverii sob hipótese algum4 pagâmento antecipado.

§5'- Não haverá reajuste de preços durante o período contratado; todavia- se

durante o período contratual ocorrer acréscimo ou redução dos valores dos mesmos, determinados pelo

Govemo Federal e em conformidade com a legislação pertinente, os pÍeços do Contrato serão

readequados, a fim de manter o seu equilíbrio econômico-financeiro, devendo a comprovâção ser feita
pela apresentação ao CONTRATANTE, por parte da CONTRADADA, da raáo que autôrizou o referido

aumento/redução e utilizando-se os mesmos índices/percentuais utilizâdos/autorizados pelo Govemo

Federal;

§6'- No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor

irencionado no capu, desta Cláusul4 o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

§7'- Nestes pÍeços estão incluídos todas as despesas que, direta ou

indiretamentà. decorram da execução deste Contrato. inclusive custos com pessoal. encargos sociais.

trabalhistas e previdencirários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

§8o - Deconidos l5 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos

estiverem retidos, sem que a CONTRATADA apresente a documentâção hábil para liberagão dos seus

créditos. o Contrâto será rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando assegurado à

CONTRATADA. tão somente. o direito ao recebimento do pagamento dos fornecimentos efetivamente

prestados e ateslados.

CLAUSI]I,A OUÀRTA. DA vrcÊNC Art. 55. i da Lei no8.666/g-1)

O presente Contrato terá vigência da data de sua

mil e vinte e dois) por se tratar de fomecimento,
assinatura até 3l (trinta e um) de dezembro de 2022 (dois

não podendo exceder ao respectivo exeÍcício financeiro,

nos termos do art. 57 da Lei n'. 8.666193.

CLAUS ULA OUINTÀ. A ENTREGA E RECEB DO OBJETO (4rt.55. inciso I\'. da Lei

no 8.666/93)

O fomecimento dos combustíveis, objeto desta licitação, será executado de acordo

com as necessidades desla Prefeitur4 mediante emissão de autorização para o abastecimento do(s)

veículo(s) da mesma, diretamente no(s) posto(s) de abastecimento indicado(s) na proposta'

o(s) posto(s) de abastecimento deven(ão) estar localizado(s) a uma distância miíxima de até 07Km

refàiindo-se a ida e volta a sede da garagem municipal de Riachuelo, percoridos em estrada com

pavimentação asfáltica ou, no mínimo, calçada em paralelepípedo. caso a empresa a ser contÍatada possua

uma distância maior que â especificadq a mesma deverá manteq durante a execução contratual pontos de

venda no município iara abastecimento dos veículos, ficando sob a responsabilidade da empresa. todo

procedimento " aurto, p*u tal investimento, tendo prazo mráximo para adequação dessa exigência- 05

(cinco) dias úteis após a assinatura do contÍato: 
d̂
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O fomecimento, objeto do Contrato. deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido. Findo este. as
partes não poderão exigir uma da outÍa o exaurimenlo dos quantitativos previstos no instrumento
convocatório, por meramente estimativos, considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratual. Ao
contrário, exaurido o limile quantilativo antes do encerramento do prazo contratual, a Administração poderá
acrescer o objeto até o limite de 25% (vinte e cinco por cento). nos terrnos do aÍ. 65. §l'da Lei n'. 8.666/93.

cLÁusuLA sExTA - DOTACÃO ORCAMENTÁRIA (ârt. 55. inciso V. da Lei n. o 8.666/93).
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçaÍnento 2022 desta

Prefeitura. conforme classiÍicação orçamentária detalhada abaixo:

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

UO-2104. SECRETARIA MUN. DA INFRAESTRUTURA E DO MEIO
AMBIENTE AÇÃO: 2005- Manutenção da Secretaria de lnfraestrutura e do Meio
Ambiente DOTAÇÃO: ::gO.:o.OO-uaterial de Consumo FR: 15000000 UO-2109-
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO AÇÃO: 2053- Manulenção da

Secretaria Municipal de Govemo DoTAÇÃo: 3390.30.00-Material de Consumo

FR: 15000000 UO-2112- PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
AÇÂO: 201l- Manutenção da Procuradoria Geral do Município DOTAÇÃO:
3390.30.00-Material de Consumo FR: 15000000 UO-2103- SECRETARIA
MUN. DO GABINETE DO PREFEITO
AÇÃo: 2003- Manutenção dos Serviços do Gabinete do Prefeito
DOTAÇÃO: 3390.30.00-Material de Consumo
FR: 15000000 UO-2rr3- SECRETARIA MUNICIPAL DO
DESEIYvoLvIMf,NTo RURAL E AGR{Rro AçÃo: 2013- Manutenção da

Secretaria do Desenvolvimento Rural e Agrririo DOTAÇÀO: 3190.30.00-Material
de Consumo FR:

I5OOOOOO UO.III4- SECRf,TARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO AÇÃO:
2023- Manutenção da Secretaria de Educaçâo DOTAÇÀO: 3390.30.00-Material de

Consumo FR: 15001001 UO-2114- SECRETARIA MUNICIPAL DA
f,DUCAÇÃo AÇÃO: 2029- Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Fundamental DOTAÇÀO: 3390.30.00-Material de Consumo FR: 15001001 UO-
2114. SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÀO AÇÃO: 2O3O-

Manutenção do Transporte Escolar-Ensino Fundamental-PNATE DOTAÇÃO:
3390.30.00-Material de Consumo FR: 15530000 UO-2114- SECRETARIA
MUNICIPAL DÀ f,DUCAÇÃO AÇÀO: 2032- Manutenção e Desenvolvimento
da Educação lnfantil DOTAÇÃO: 3390.30.00-Material de Consumo FR:

I5OOI()OI UO-211+ Sf,CRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAçÃO AÇÃO:
2033- Manutenção do Transporte Escolar-Ensino lnfantil-PNATE DOTAÇÀO:
3390.30.00-Material de Consumo FR: 15530000 UO - 3003 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE AÇÃo: 2036 - Manutençào e Desenvolvimento dos

Serviços de Saúde DOTAÇÃO: 3390.30 - Material de Consumo FR: 15001002

uo - 3003 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE AÇÂO: 2041 - Gestão das

Ações Voltadas a Prestação dos Serviços da Atenção PÍimá,ria DOTAçÀO:
3390.30 - Material de Consumo FR: 15001002 Recurso Próprio- 16000000 Recurso

Federal - 16593110 Recurso Federal UO - 4001 - FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL
AÇÃo: 2067 -Cesrão do Bolsa Família DoTAÇÃo: 3390.30.00 - Material de

Consumo FR: 15000000 UO - 4001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
S0CIAL AÇÀO: 2056 -Manutenção da Secretaria de Assistência Social e do

Trabalho DOTAÇÀO: l:qO.:O.OO - MateÍial de Consumo FR: 15000000 UO - q
Cooi6s& tom' Eú.d.Licit sõcs PÍssr Cáulio vqts.72. Cítlro- RiãchEldSE - (79) 3?ó92038 - CEP:.{9.110{00
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,IOO2 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIÀNÇA E DO
ADOLESCENTE AÇÃO: 2050 -Manutenção do Conselho Tutelar dos Direitos
da Criança e do Adolescente DOTAÇÀO: 1390.30.00 - Material de Consumo FR:
r 5000000

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RISPONSABILIDADE DAS PAETI§ ÍâÚ.
55. inciso VII e XIII. da Lei no 8.6ó6/93).

A ContÍatadâ, durante a vigência deste Conlrato, compÍomete-se a:
. Manter, durante loda a execução do contrato. as exigências de habilitação ou

condiçÕes determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao pÍesente Contrato, sob pena de sua

rescisão e aplicação das penalidades ora previstas.
. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fomecimento, de

forma plena e satisfatóri4 sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;
. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos deconentes da

execução do Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fomecer à

Contratante comprovante de quitação com os órgãos competentes;
. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais.

decorrentes de faltas por ela cometidas na execução do Contrato;
. Responsabilizar-se pelos danos causados diretâmente a Prefeitura ou a terceiros

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduándo essa responsabilidade

â fiscalização ou o acompanhamento pelâ Contratante.
. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros

Termos

de Autorização que se façam necessários à execução do Contrato.
. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.

. Não transferir a outrem, no todo ou em parte. o Contrato firmado com a

Contratante, sem prévia e expressa anuência.
. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial.

bem

como a fusão, cisào ou incorporação. sem previa a expressa anuência do ContÍatante.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
. Efetuar o pagaÍnento nas condições e preço pactuados.

. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessiírias ao pleno

cumprimento das obrigações decorrentes do presente Contrato. consoanle estabelece a Lei n". 8.666/93:
. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente

ContÍato, que deverá anotaÍ em registro pÍópÍio. todas as ocorrências veriÍicadas;
. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a

execução dos fomecimentos. diligenciando nos casos que exigem providências prevenlivas e corretivas.

CLAUSULA OITAVA - DAS PENALID ES E MULTAS (Art. 55. inciso VII. da Lei no 8.666/93).

Pelo atraso injustificado na exe€ução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado,

conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei

n'. 8.666/93, garantida a pÉvia defes4 sem prej uízo de perda da garantia prestada:

I - advertência;

II- multa de l% (um por cento) por dia" até o máximo de 30% (trinta poÍ cento).

sobre o valor do ContÍato, em decorrência de atraso injustificâdo no fomecimento;

Comi$âo PlnüÉriê d. Licit çõ6 - h!ç! Gúüio V!rE[3. 72. CcniÍo - Riâch|.ldsE ' (79) ]269_2038 - CEP 19 I 30-000
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III - multa de 20Yo (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso
de

inexecução total ou parcial do mesmo;
IV - suspensão temponiria de participar em licitação e impedimento de

contratâÍ

com a Administração do Contratante, pelo pÍazo de até 02 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISAO (ârt.55. inciso VIII. da Lei no 8.666/93).

A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades conslantes da cláusula anterior. ensejará a
sua rescisão por ato unilateral e escrilo da Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVII do
Art. 78 da Lei n". 8.666/93, na forma do aÍ. 79 da mesma Lei.
Parágrafo único - Quando a rescisão ocorer, com base nos incisos XII a XVtl do art. 78 da Lei supracitada.
sem que tenha havido culpa da Contratad4 será esta ressarcida dos prejuízos, regularmente comprovados,
que houver sofrido, conforme preceitua o § 2'do art. 79 do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIRf,ITO S DO CONTRATANTE NO CÀSO DE

RESCISÃO (ArT. 55. iN IX. da Lei no 8.666/93).

Na hipótese de rescigo administrativa do pÍesente Contrato. a Contratada reconhece, de logo, o direito da

Contratante de adotar, no que coubeÍem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n".8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLACÂO APLICÁVELÀ EXECUCÃO DO
E OS CASOS OMI XII da Lei no

O presente Conhato fundamenta-se:
I - nos termos do Preglo n'XX|2O22 que, simultaneamente

. constam do Processo Administrativo que o originou;

. não contrariem o interesse público;

ÍI - nas demais determinações da L ei 8.666193;

IIf - nos preceitos do Direito Público;

IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado.

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência deste

Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.
CLÁUSULA DÉCIMA Sf,G A . DAS ALTERACÕES Art.65 . Lei no 8.ó66193).

Este instrumento poderá ser alterado na oconência de quaisquer fatos estipulados no aÍigo 65 da Lei n'.
8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§1" - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que

se fizerem necessários, até o limite legal previsto no aÍ. 65, §1" da Lei n'. 8.666/93, calculado sobre o valor
inicial atualizado do contrato.

s2" - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as

supressões resultântes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65. §2'. ll da lei n'.
8.666t93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO EDA
FISCALZACÃO (Art.67. Lei no 8.666/93).

Na forma do que dispôe o artigo 67 da Lei n". 8.666/93. fica designado o servidor xxxx- CPF n'. xxxx. para

acompanhar e fiscalizar execução do presente ContÍato.

§1" - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da Execução do Contrato

Comtulo P!ÍII Bd. dc Liciir+ô.s - ft.§t Gáriio vttss. 72, Cotro - Rischu.ldsE - (79) 3269-2038 - CEP: 49. 130-000
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com as norrnas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada.

§2" - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA. DO EBIMENTO DO OBJETO (ArI. 73. Lei

no 8.666/93)

O objeto deste Contrato sení recebido de acordo com o disposto aÍl. 73, Il, a e á da Lei n'. 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA OUINTA - DO FORO (ÀÍ. 55. §2", Lei n'. 8.6ó6193)

As paÍtes contÍatantes elegem o Foro da Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, como único competente
para dirimir as questões que porvenlura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa

por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as paÍtes assinam este instrumento. na pÍesença de 02 (duas)

testemunhas, a fim de que produza seus efeilos legais.

RIACHUELO. _ de de 2022.

CONTRATANTE CONTRATADA
TESTEMUNHAS:
I.

11 -

ll
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ANEXO VIII

MINUTA DA ATA DE RIGISTRO D[ PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇO n" 12022

sede na Praça Getúlio Vargas,72 - Centro Riachuelo/SE, inscrito noCNPJ/MFsobo n' 13.128.897/0001-

85, neste ato representada por sua Prefeita a Sra. XXXXXXXXXXXXXXXXX. doravante denominado

SiMPIESMCNTE ORGAO GERENCIADOR, A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE, COM

sede XXXXXXXX - Centro - Riachuelo - Sergipe CEP: 00.000-000, ORGÀO PÀRTICIPANTE, o

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE RIACHUELO/Sf,. com sede XXXXXXXX - Centro _ Riachuelo -
Sergipe CEP: 00.000-000, ORGAO GERENCIADOR, o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA DE

RIACHUELO/SE, com sede XXXXXXXX - Centro - Riachuelo - Sergipe CEP: 00.000-000inscrito e a

empresa . inscrita no CNPJ sob o no com sede

neste ato, representada pelo Sr

da Cédula de identidade RG

(nacionalidade). (estado civil), (profi ssão), portador

- SSP/ . inscrito no CPFÀ'IF sob o no

residenle e domiciliado na e. daqui por diante. denominada

Aos _

simplesmente FORNECEDOR REGISTRÂDO, resolvem na forma da pela Lei Federal no 10.520, de I 7

de julho de 2002, Decreto Federal n" 7 .89212013 e o Decreto Municipal n' 5312013, Lei Municipal n'
580/2015 e, subsidiariamente, pela Lei Federal no 8.666. de 2l dejunho de 1993, e alterações posteriores,

firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREçOS. cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica

do Municipio, que emitiu seu parecer, conforme o parágraío único do artigo 38 da Lei no 8.666, de 1991.

mediante as seguintes condições:

I. DO OBIETO

l.l. A pÍesente Ata tem por objeto a Sistema de Registro dc Preços CONTRATAÇÁO DE EMPRESA

PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE COMBUSTTVEIS DO TIPO GASOLINA COMUM.

ót-EO oteSpl 5-500 E óLEO DIESEL S-10, PARA ABASTECIMENTo DA FROTA DE vEÍCULoS

PERTENCENTES A PREFEITURA MUNICIPAL. BEM COMO O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE RIACHUELO-SE, conforme

especificações e exigências estabelecidas no anexo I do Edital do Pregão Eletrônico N'021/2022 e Anexo t

desta Ata de Registro de Preços;

2. DÀ. VINCULACÃO AO EDITAL

2.1 . Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletronico N'021 12022 e seus

Anexos, o qual e parte inlegÍante e complementaq vinculando-se, aind4 a proposta do Fornecedor

Registrado.

3. DAVIGÊ CIA DA ATÀ

3.1 . A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de l2 (doze) meses, a contar da dala de sua

assrnatura

{. DO PRECO

4.1 . Os re strados são os se lntes:
A

ITE}I ESPECIFICAÇÃO UND QT.
TOTAL NIARCA VL.UNIT. VL.TOTAL

dias do mês de do ano de 20 , O MIINICÍPIO DE RIACHUELO, com

Comi$ao P.Írsrcrrc dê Licibçôcs PÍa' Gaülio Vurãs. 72. Ccnlto - Rü.hu.ldSE -(79)326'2038 - CEP:49 130'o0o
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I

1

4.2. A quâlquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
existentes no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os FomecedoÍes registrados para negociar o
novo valor.

4.2.1 Caso o Fomecedor registrado se recuse a baixar os seus preços. o Orgâo Gerenciador poderá liberar o
fomecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, uma vez frustrada a negociação e

convocar os demais fomecedores visando a igual oportunidade de negociação.

4.3. Quando o preço de meÍcado tomar-se superior aos preços registrados e o fomecedor não puder cumprir
o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fomecimento. E sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e
comprovantes âpresentados; e

b) Convocar os demais fornecedores para ísseguraÍ igual oportunidade de negociação.

4.3.1 . Não havendo êúto nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

4.4. O diferencial de preço enlre a proposta inicial do Fomecedor delentor da Ata e a pesquisa de mercado

efetuada pelo órgão Gerenciador a época da abertura da propost4 bem como eventuais descontos por ela

concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de

Preços.

5. DO CONTROLE . ÀCOMPANHAMENTO E FISCAIIZÂ CÃo DOS PRECOS REGISTRADOS

5.1. O Orgão Gerenciador adotaÍa a pratica de todos os atos necessários ao contÍole e administração da

presente Ata.

5.2. Na forma do que dispÕe o artigo 67 da Lei no 8.666193. fica designado o(a) servido(a)
xxxxxxxxxxxxxxxxx, portador do RG n" XXXXXXXXXXXXXX, lotado na secretaÍia Municipal
XXXXXXXXX deste Orgão, para acompanhar e fiscalizar execução da presente Atâ de Registro de heços.

§l' - A fiscalização compete, entÍe outras atribuições, verificar a conformidade da execução do

Fomecimento com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade

desejada.

§2" - A ação da fiscalização não exonera o fornecedor de suas responsabilidades contratuâis.

6. DA FORMAL CÃo DA DESPESA

6.1. A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de fomecimento, mas

apenas mera expectativa de contratação.

6.2. A formalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação de

fomecimento quando recebido a ORDEM DE FORNECIMENTO juntamente com sua Nota de Empenho

ComÀsào P.ÍMíêrÍ. & Licibsócs - Pr.§, Gctllio vÍ8 5. 72, C.rúo - Rirch'tldsE - (79) 3269-201E - CEP 49. I 30-000
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6.3. Os produtos deverão ser fornecidos de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de Riachuelo,
de forma parcelada.

6.4. Os produtos deverão seÍ entregues em no miíximo 03 (três) dias após a data de recebimenlo da ORDEM
DE FORNECIMENTO que será repassado ao Licilante vencedor;

6.5. O não fornecimento dos produtos no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do licitante à

inclusâo dos seus preços no sistema de registro. sem prejuízo das sanções previstas no aí. 8l da Lei n"
8.666t93.

6.6. Os produtos fomecidos deverão estar em conformidade com os padrões e normas vigentes de forma a
atender a máxima qualidade. Os produtos fomecidos que não alendam o padrão de qualidade exigido estarão

sujeitos à recusa pelo servidor responsável da Prefeitura Municipal de Riachuelo. tendo que ser realizado
novamente no menor prazo possível, sem quaisquer ônus para a Administração. Apurad4 em qualquer

tempo, divergência entre as especificações pre-fixadas e os produtos fomecidos, poderão ser aplicadas ao

Fomecedor as sançÕes previstas neste edital e na legislaçâo vigente.

6.7. Sempre que o Fomecedor não atender à convocação, é facultado à Administração. dentro do prazo e

condições estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a ordem de registro, para fazê-lo em igual
prírzo e nas mesmas condições, ou revogar o item específico, respectivo, ou a licitação, conforme previsão

contida nos itens 12.2.3 e 12.2.4 deste Edital.

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS

7.1 . O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticados no

mercado;
c) não retirar a nota de empeúo ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração. sem justifi cativa aceitável;
d) houveÍ razoes de interesse público.

7.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa será

formalizado por despacho da Prefeita Municipal de Riachuelo - Sergipe.

7.3. O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorÍentes de caso fortuito ou de

forca maior devidamente comprovados e justificados.

8. DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

8.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o

acréscimo de que trata o § le do aÍt. 65 da Lei ne 8.ó66. de 1993

8.2 - A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar quâlquer contratação, nem ao menos nÍ§
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para fomecimento de mateÍiais, obedecida a

legislação pertinente, sendo assegurada ao detentoÍ do registÍo a preferência de fomecimento. em igualdade

de condições.

8.3 - O direito de preferência de que hata o subilem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do

registro. quando o Município optar pelo fomecimento cujo preço está registrado. por outro meio Iegalmente

^
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permitido. que não a Ata de Registro de heços, e o preço colado neste, for igual ou superior ao registrado.

8.4 - O Município monitorariáI, pelo menos trimestralmenle. os preços dos produtos, avaliará o mercado

constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços

praticados no mercado ou de fâto que eleve os custos dos bens registrados.

9. DAS OBRIGACOES DO óncÂo cr,RrxcrÀDoR

9.1 . São obrigações do órgão gerenciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:

II - pÍestar, por meio de seu representânte, as informações necesvárias, bem como atestar as Notas

Fiscais oriundas das obrigações contmídas;

III - emitir pareceres sobre atos relalivos a execução da ata, em especial, quanto ao acompanhamenlo

e fiscalização dos serviços, a exigência de condições estabelecidas no Edital e a proposta de aplicação de

sanções;

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata. no instrumento

convocatório e seus anexos;

V - assegurar-se de que os preços contralados são os mais vantajosos paÍa a Administração, por meio

de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a

aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado nâ Ata de RegistÍo de Preços;

VII - fiscalizar o cumprimento das obrigaçÕes assumidas pelo Fomecedor Registrado;

VIII - a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador nào excluirá ou reduzira a responsabilidade do

FomecedoÍ Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços.

IO. DAS OBRIGACOES DO FORNECEDO R REGISTRADO

t0.1. São obrigações do fomecedor registrado:

I - manter, duÍante a vigência da ata de registro de preço. as condições de habilitação exigidas no

Edital e na presente Ata de Registro de pÍeços;

ll - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata de registro

de preços;

III - atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando êfetuaÍ reparos em eventuais erros

cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;

IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de rcgistro de preços sem a

expressa concordância do Orgão Cerenciador

4
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8.5 - O Município convocaá o fomecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado.
sempre que veriÍicar que o preço regislrado estiver acima do preço de mercado.

II. DASADESÕESAATA DE REGISTRO DE PRf,COS

I I .l . Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços durante a sua vigência" qualquer órgão ou entidade

da Administração que não tenha participado do certame. mediante prévia consulta ao órgão gerenciador,
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desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as rcgr:§
estabelecidas no Decreto Municipal n'53/2013, Lei n'8.ó6ó193 e na Lei no 10.520/02, relativas à utilizaçâo
do Sistema de Registro de Preços.

I I .2. Cabení ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optaÍ pela aceitação ou não do fomecimento. independente dos quantitativos registrados em

AtÀ desde que este fomecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

ll.3. As aquisições ou contratações adicionais aqui referidas não poderão excedet por órgão ou

entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços para o

órgâo gerenciador e órgãos participantes.

I L4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder' na

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que

aderirem.

I 1.5. Após a autorização do órgão gerenciador. o órgão não participante devená efetivar a aquisição

ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

I2. DAS PENALIDADES

a) Se a Adjudicauíri4 dentro do prazo de convocação, não receber a Ordem de Fomecimento,

Íecusar-se a entregar o material objeto licitado, apresentar documentação falsa exigida paÍa o certame,

ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta. comportar-se de modo inidôneo

ou cômeter fraude fiscal, Íicará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de ate 05

(cinco) anos, sem prejuízo das muhas previstas nesle Instrumento e demais cominações legais:

b) Pela inexecução tolal ou parcial do objeto da licitação. erros de execução, mora no fornecimento,

o FORNECEDOR, serão aplicadas as seguintes sânções:

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigiveis;

It) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atrâso injustificado no

fomecimento/instalação, sobre o valor da contratâção em atraso;

Ill) multa comp€nsatóririndenizâtória de 5% (cinco por cento) pelo não fomecimento/instalação do

objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do contrato;

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia. pelo descumprimento de qualquer clausula

ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da

contrataçãO em descumprimento, contada da comunicação da contratante (via internet, fax, coneio

ou oulro). ate cessar a inadimplência:

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimenlo de contratar com o Município de

Riachuelo, pelo prazo de ate 02 (dois) anos;

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contrâtar com a Administração Publica enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação' na forma

da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade

ôí
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VII) após o 20'(vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execução
da contÍalaçâo, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando a adjudicatária a
perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto deste Edital, sem
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea

anterioÍ, em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusâo dos

procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste

Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;

lX) ocorrida a rescisão pelo motivo Íetrocitado, a Contrâtante poderá contÍatar o remanescente

mediante dispensa de licitação. com fulcro no art. 24, Xl, da Lei Federal no 8.6ó6193, observada a

ordem de classificação da licitação e as mesmas condiçÕes oferecidas pela licitante vencedora. ou

adotar oulra medida legal para prestação dos serviços ora contratados;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo' poderâo elas

serem compensadas pelo DepaÍamento Financeiro da Contratante, por ocasiAo do pagamento dos

valores devidos, nos termos dos aÍs. 368 a 380 da Lei no 10.406, de l0 dejaneiro de 2002 (Código

Civil);

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento

vincendo a ser realizado pela Contratante. ou, ainda" sendo este insuficiente para possibilitar a

compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do Eriírio a imponância

remanescente das multas aplicadas, no prazo miíximo de l0 (dez) dias' contado da data do

recebimento, pela Contratada. do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da

penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamenle, ou não' de acoÍdo com a

gravidade da infração;

XIII) O valor Maximo das multas não poderá excedel cumulativamenle, a l0(dez por cento) do

valor da contratação;

XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de forca

maior ou caso fortuito.

XV A multa, aplicada apos regular processo administÍativo, devera ser recolhida no prazo máximo

de l0 (dez) dias, ou aindq quando for o caso, será cobradajudicialmente.

XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de

outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal no 8.666, de 2l de

juúo de 1993, com suas alterações.

XVII As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defes4 após

notificação endereçada à ContÍatad4 assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úeis para manifestação e

posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

13. DAPUBLICACÃO

13.1. A publicação do eúrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na lmprensa Oficial, na íorma
prevista no Art. l5 § 2" da Lei n" 8.666/93, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua assinatura.

1{. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS
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14. I . lndependente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e os
documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fomecedor Registrado no pregão fará paÍe desta

Ata de Registro de Preços.

15. DO FORO

15. I . Para dirimir. na esferajudicial. as questões oriundas da presenle Ata de Registro de Preços será

competente o foro da Comarca do Município de 

-, 

estado de Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de

registro de preços que. lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias, de igual teor e form4 pelos

signatiírios deste instrumenlo e pelâs testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um via na

Comissão permanente de Licitação deste Municipio.

/SE. de de 20

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO
Órgão Gerenciador

I inserir razão social da empresa ]
I inserir representante legal da empresa ]

FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS:
l-
Nome:
CPF:
2-
Nome:
CPF:
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